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GOVERNO DO EST,11)O l)B MA.TO GROSSO 

CONTRATO DE CONC~SSÃO Nº 001/2004 

I>AHA EXPLORAÇ.~O D& SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE l>lSTlUBUIÇÃ() D~ GÁS CANALIZADO QUE 

CELEBRAM ~NTRE S1 O ESTADO D.E MATO 

GROSSO E A COMPANHIA MA TI)GR.OSSENSE 

OE GÁS - .MTOÁS. 

Pelo presente inslrumcni~} <le Contnllo de Concessão de Servíçoo PlibHc-0s, as l> ART&S a seguir 

--, nomeadas e ao final assinadas, <le um lado o ESTADO DE MA TO GROSSO. d.onJ.Vante 

designado apenas PODER CONC:EDENTE, neste ato n,-presentado pcio Governador do 

listado de Mato Grosso, BT ,A lRO BORGES l\fAGGl1 brasilciw, casadç, portador da Çédula 

de Idcnlidadc RG nº 1111470 - SSP.MT e CPF nª 242,044.049/&7~ residente e domiciliado à 

Rua Brigudeiro, Eduardo Gomes. Eu. Rio Siena, Apt" 1301 e, çle outro lado; A COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, com sede na oidade de Cniabá1 Estado de Mato 

Grnsiso, à Av. Historiador Ruliens de Mcndow;a, ii<' 2254, ~la 704 - Ed. Centro Empresarial 

Cuiabá, inscritn no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídícas (CNPJ/Mfi) soo tlº 06.023 .921/001-

56, dornvante desígrm(]n simplesmente CONCESSIONÁRIA, reprn~entada na forma d.e s.eus 

atos constitutivos por seu Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro, l'espccti.vameute, 

J08É CARLOS DIAS, brasHejt-o, solteiro. portador da Cédula de identidade R.Cf nº 6.173.499 

SSP-SP e CPF n~ 834.%6.538~68, residente e domiciliado à Rt1a La Paz, nº 436, Bau:ro Jar<liru 

das Amédcas e, CLOVES FEL[ClO VETTOR.A TO, brasileiro, casado, por!adol' da Cédula 

de lóentida<lc RG nº 2008513588 SSP/RS e CPF n" 099.851.400-44, rc~1dente e domiciliado à 

Rua Desembargador José d\l Mesquita, n" 255, Ed .. Sunset Boulevard, Aptº l.703, Bairro Araés, 

Cuiabá-MT, por este im,h·umm1lo e na melhor fonna de direito, têm entre si ajustaqo o presente 

CONTRAJ'O .OE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS D'E DlSTRlBillÇ.4.0 :OE 

GÁS, doravante desi.gnudo apenas CONTRATO, qoo se regerá pela Coustituiçito Federal, µelas 

Leis Federais nu 8.987, ele t3 de fevereiro de 1995, e 8.666, de 21 de junho de 1993; pelas Leis 

Estaduais nº 7.lOi, de 14 de janeiro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 661 de 27 de 

dezembro de 1999 e nº 7 .Sl.39. d.: 28 <k; julho de 2003, bem como p~la legislaçãQ superveniente e 

complementai-, pelas no1was e regulamento.~ expedidos pelo PODER CONCEDENTiC Eitraves 

da hl!ência Reguladora do Hs1ado de Mato Grosso • AGERIM.T. bem como pelas condições / ~ 

estabelecidas nas cláusuliis a seguir indicurJas: y 
~;) 



• GOVERNO 1)0 EST1WO DB MATO GROSSO 

CLÁUSULA lj\M DEFINlÇÕES 

1. Sem prcjutzo das demais definições cunstontcs dos Anexos, os K"l'mos a seguir indicados, 
Rempre que grctfados em letras maiúsculas, tc..-rl\o o significado a. seguir transuritoi stllvo se do 
seu contexto resultar sentido clan11nenle diverso: 

l.1 AGER/.MT: Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Dclcgndos do falado de 
Mato (h·osso, criada pela Lei Estadual nº 7.101 ► de 14 de janeiro de 1999, e alterada pela Lei 
Compl~mcntar Estadual nº 66, dt: 27 de .dezembro de 1999, que tem por finalidade controlar, 
regular e fiscaliiar, hem como, se for o cnso. normatizar, padronizar e fixar ui. tarifns dos 
serviços póblicos delegados; 

1.2 ANP: Agência NaciQnal do Petróleo, autarquia inleg.rautc da Adminislração Públicn Fe4.eral 
Indireta, submetida ao l'egimc a.után1uico especial, como órgão regulador da indústria do 
petróleo, vinculadH 1:10 Ministério <le Minas e Energia. Tem por finalidade promover a regula9ão, 
o contrata9iio e a fiscalizsçfLO das tltividadcs econômíças integrantes da indústria do petróleo. de 
acon.lo com o esu,belccido na Lei nº 9.478, de 06/08/97, regulamentada pelo Decrero 11

11 2.4.S5, 
de 14/01/98, nas diretiú.es emanadas do Conselho Nacional de Po!!tica Energética ((.'.NPTI) l;l em 
conformidade com os interesses do País. 

1.3 ÁREA DE CONCESSÃO: Jimire territorial do ei.tado de: Mato GrostiQ, oncJe seJ:ãq 
prestados. mediante concessão, os SERVIÇOS PÚBUCOS DE DlSTRJDUIÇÃO l)E GÁS; 

t .4 ARMAZENAMENTO: atividade de receber, manter em depósito e entregar GÁS, des<lc que 
este seja mEmtido em im,t.alaçõcs fixHs, distintas dos dulos e, quando, couber, a liquefação e 
regaseificação do GÁS: 

l.5 COMERCIALIZAÇÃO:. aquisivão de ü i\S nos termos da le&islação vigente uplicá_yel, e a 
sua ~nda A CONCESSIONARIA e nos USUAltlOS LlVRES M ARl::A DE CONCESSAO; 

1.6 COMERCIALIZADOR.: pessoa jurídica, nacional ou cslrnngeira, que compra GÁS de 
SUPRIDORES e o vende à CONCESSIONÁRIA ou a USUÁRIOS LIVRES; 

L 7 CO;NCBSSÃO: delegação da prcstaçiio dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTIU8UIÇÃO 
Dh GAS na ÁREA DE CONCUSSÃO, pelo prazo de 30 (trinta} anos., admitindo~e a 
prorrognçiio por iguuJ p0rlodo e que constitui o objeto <leste CONTRATO, 

1.8 CONCESSIONARIA: empresa que explorará, por sua conta e risco, os SERVIÇOS 
PÚEL!COS DE DISTRIDOIÇÃO DE GÁS na ÁREA DE CONCESSÃO. 

1.9 CONSUM.lDOR(ES): denominação, em conjuntot para USUÁRIOS e USUÁitlOS 
LIVR~S. 

l .JO CONTRATO: é: o presente ínstrnmento jurldico e s~s Anexos, que veicula as condições 
de exploração óos SERVIÇOS PlIBLlCOS DE DISTRIBUIÇÃO DH GÁS~ fumado enttc o 
PODER CONCEDENTE e a CONCBSSIONJ\.RIA; 

1.11 DISTRIDU!ÇÀO: movimenúlção de GÁS através do SISTfu\fA ])E DISTRIBUIÇÃO; 



GOVERNO lJO ESTADO DE MAJ'O GROSSO 

l.12 DISTRH3.UIDORA: concessionáda dos serviços de distribuição de GÁS; 

l.l3 GÁS: todo hidrocarboneto que permaneça em estudl} g11so.w nas condições atmooféricas 
nonnnis. cx.tra[do dirctamcnle de reservatórios p-0trol!foro8 e gMelter<is, íncluittdo, gases 
úmidost secos, residrnlis e gm;e1auros; 

l .14 IPCA/JBGE: Índice de Preços .ao Consomidor Amplo, publíc:ado pelo lBGE~ . 
1.15 MAf-.1"UAL DE PROCEDIMENTOS: conjunto de normas que regulam n pn::sta.ção dos 
SERVIÇOS PÚBUCOS DE DfSTRIDutÇÃO DE GÁS nn ÁREA DE CONCESSÃO, anexo 
ao presente CONTRATO; 
1.16 P ARTE(S): PODlm. CONCBD.HNTE e/ou a CONCESSIONÁRIA; 

l.l 7 lJODER CONCEüENTE: &taclo de Mato Grossv, no uso dus atribuições que lhe foram 
conter.idas: pelo artigo 2.5, parâgrafo 2°, da Conslítuição Fed~ul; 

l.18 PONTO DE EN'l'!IBGA: local on<lc o GÁS é entregue aos USUÁRIOS ou aos 
USUÁRIOS LIVRTIS, conforme o cuso; 

l .19 PONTO DE R.BCEPÇÃO: é o locnl onde o GÁS é entraguc à CONCE~SIONÁRIA, pnra 
ser dís!ribuiclo; 

1.20 SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS: atividades que compreendcr:n os 
serviços de captação de G.>\.S do PONfO DE L{ ECEl!ÇÃO, e sua distribuição até o PONTO DE 
EN'l'llliGA, incluindo-se, quando for o caso, a comei-c1a.iização de GÁS, pelo SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO; 

i.21 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: t o conjw,to do tubulações, instalayões e demais 
componentes que incluem os PONTOS Dh R.ECEPÇ.~O e os PONTOS DE El\1TREGA, 
indispensáveis à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS OE OISTRU3UIÇÃO DE GÁS; 

l.22 SUI>lUDOR: qunlquer agente, nacional ou estn:1ngcíro, que forneça GAS a 
COMERCWJZADORES, USUÁRIOS UVRES ou à CONCBSSlONÁRIA. 

l .23 TRANSPORTE: movimentação do GÁS, cm meio ou porcurs(} considerado de interesse 
geral, nos reimos du legisluçuo pertinente, para fazê-lo chegar ao SISTEMA PE 
DISTRJBUIÇ.Ã..O; 

1.24 TRANSPORTADOR: pessoa m~ica ou juridica autorjzndn, nos termos da legislação 
pCJ"tü1ente, a Qperar it1stalações de TRANSPORTE ç.e GÁS~ 

1.25 USUÁRIO: pessoa tisica ou jurídico qu~ utiliwm os SfiRVlÇOS PÚBLICOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS; fomecidos cxc1usivamentc pela CONCESSIONÁRIA, na forma da 
regulamcntaçl\o a ser editada pelo PODER CONCEDENTE. 

1.26 VSUÁR10(S) LIVRTT(S): o USUÁlUO que tem consumo igual ou superior a l.000.000 
m3/dia (um milhão de metms cúbicos por dia) de GÁS, e, llinda, que ulilir.e gns ca1!alizudo 
previamente à presta~ão diretu de qwlqucr serviço de distribuição p~la CONCESSIONARIA, e 
que, nos termos ~a regu!amentaçã~ editada 1ielo PODER ~NCEDENTE,_ tem o direito de / J 

contratar seu suprimento de GAS, a qualquer momento, a partJ.r da data de assmatura do y--

('>.. ,,,,- r-~'7 
5-í } <ri! 



···, 

GOVERNO DO TJSTAJJO DE M,ff<J GRO,"iSO 

CON7'RATO, com qualquer SUPRIDOR. 

CLÁUSULA 2A - ODJETO DO CONTRATO 

1. Este CONTRATO delega ~ regula a CONCESSÃO para a exploração dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS. nos termos da Constituição Fcdel'al, das Leis 
federais nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 8.666, de 25 de junho de 1995; das Leis 
Estaduais nº 7.101, de 14 de janeiro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 66, de 27 de 
dezembro de 1999 e nº 7 .939, de 28 do julbo de 2003, bem como pela legislavão superve!lícn1e e 
complementar. <las normas e rcgulomcntos expedidos pelo PODHR CONCEDENTE através da 
Agência Reguladora do Estado de Mato Gt·ohi;O - A(füR/MT. 

2. A CONCUSSÃO µnra a uxplornção dos SERVIÇOS PúBLICOS DE DIS11UBIDÇÃO DE 
GAS, objeto deste CONTI~TO, compreende o limite tt..-rritoriat do Estado de Mato Grosso. 
pal'a todos os efeitos contratuai6 e legais e, em especial, pnm fins de eventual intervenção, 
extinção ou transferêncin du CONCESSÃO. 

3. A CONCE8S10NÁRii\. aceita que a explora~<> dos SERVIÇOS l)ÚBLICOS DE 
PISTRJBUIÇAO DE GÁS, que lhe é delegada, deverá ser reoli:a\da como função de utilidade 
pública prioriruria, comprometendo-se somente a exercer outrns atividade~ empresariaís 
altemati ~s, complementares ou acessórios. mcdiail!e prévia e expressa autorizai,;ão da 
AGER/MT, desde que não interfiram na atividade principal da CONCESSIONÁRIA e que 
contribuam })nrnialntentc para o favorecimento <fu modicidade das tnrifas, devendo ser 
considernda~ nas rcvisõe.;; de que trnta i'I Cláusufa 16 deste CONTRA'rO. 

4. As demais fontes de receitas altemati vas, complcmenrore& ou acessórias, aufelit.las pelu 
CONCESSIONÁRIA, dt:nTc'ío ser contabilizadas em separado, nos moldes a serem 
estabelecidos pela AGER/MT. 

CLÁUSULA 3ª M REGIME JURÍDICO DA CONCESSÃO 

1. Este CONTRA.TO tegula.-se pelas suas disposições e por preceitos de Direito Públici;>, 
aplicando-sc--lhe. supletivnmeute, os princípios da Teoria Geral dos Contrato.,; e disp0-5ições de 
Direito Prlvaào. 

2. O tegiine jurídico <leste CONTRATO conforé ao POUER C()NCEDENTE e a AGERfl..ff as 
prerrngativas de: 

2.1 alterá-lo, unilateralment.e, pura melhor sd~uação u~ finalí<lndc.s de interesse público. 
assegurnndo o seu equilíbrio econôrrúco-financeiro; 

2.2 promover sua extinção; 

2.3 fiscalizar sua exccuçilo; 

2.4 aplicar sanções previstas cm lei ou neste CONTRATO, cm ruzão de sua inext.-cução parcial 

ou total; ~-

D>r-- c-r~~ 
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2.5 as prem}gativas constantes dos itens 2.l e 2.2 são exclu.1>ivHs do PODER CONCEDENTE; 

2.6 Jntegratn este CONTRATO, dele sendo parte integi:ante todos oi, sous Anexos. 

CLÁUSULA 4ª - DOS llENS QUE INTEGRAM A CONC.ll:SSÃO 

l. A CONCESSÃO será jntcgrada pelos bf;m$ que lhe estão ufclos, assim considerados como os 
necessários e vinculados à adequada exccuçfü.> dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DIS'l1UBUIÇÃO De GÁS. 

2. Integrnrão tumbém a CONCESSAO lodos os bens que venham a ser adquiridos ou 
construidos pela CONC:ESSJONÁlUA. ao longo do período de CONCUSSÃO, nece!isários e 
vfo'?úlados à execução adequa.da dos SERVIÇOS PÚBUCOS DE OISTRIDUIÇÃO DU OÁS, 
nu AREA DE CONCl:,1:>SÃO. 

3. Os bens aíetos à CONCESSÃO não poderão i;er alienados ou onerados pela 
CONCESSION--\RIA, por qualquer forma, sem prévia e exprc.~'>a autori1.ação do PODER 
CONCEDENTE, sob pena de caducidade da concessão, e serão revertidos graciosamente 110 

mesmo. quando da extinção do CONJR.ATO. 

4. Os bens da CONCESSIONÁRIA que nlfo estejam afetos li CONCESSÃO cl port.<\.uto, não 
sejam considerados como essenciais ii mcccuç.!lo dos SERVIÇOS PUBl.ICOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS, pode.ruo ser onerados ou alienados pela CONCESSIONÁRIA, 
desde que ,ai onel'ação ou alienação não afete a qualidade dos SERVlÇOS presta.dos ou na 
dímmuição óns concliçõell cconômicns, técnicas ou operacionnis ® CONCESSIONÁRIA, para 
<:ontinuidadc da adequada prest-.içâo dos mesmu.s. 

5. Para os efeitos do disposto nesta Cláusulu, os beu;; devemo esrer devidamente 1-egis!rados na 
c(mtabilidade c!a CONCESSIONÁRJA, de modo u permitir a sua fá.cil identificaçilu pelo 
PODER CONCEDENTE pela AGER/Mf. 

CLÁUSULA 5• ~ DA ASSUNÇÃO DE RISCOS 

l. A CONCESSIONÁRIA, a pm1ir <ln data da celebração deste CO:t-.'TRA TO, assumirá integral 
res1}011snbfüdade por todos o~ riscos e obrigações inerentes à exploração da CONCESSÃO, 
observadas às condições previstas nesk CONTRATO. 

CLÁUSULA 6~ • CONDIÇÕRS l)E PRESTAÇÃO DOS SEltVIÇOS 

1. A CONCESSIONÁRIA, durru1te todo o prazo da CONCESSÃO, deverá prestar os 
SERVlÇOS PÚBLICOS DE DlSTlUBUIÇÃO DE GÁS de acordo com o díaposto neste 
CONTRATO, visando o pleno e satisfatório atendimento dos CONSUMIDORES. 

2. Na prestação dos STIR VIÇOS PÚBLICOS DF. DISTRJBUIÇ'-ÃO DE GÁS, a 
CONCESSIONÁRli\ kti ampla liberdade nn direção de seus negócios, im•estimentos, pessoal 
e tecnologia e observará as prescrições deste CONTRATO, dn legislação cspecmca, das nonnas 
rcg:.ilamentarcs e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da AGilR/MT. 

r c-:;i_) 
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.. . • • GOVERNO DO IJS1'ADO DE M/11'0 GROSSO 

3. A DISTI(ffiUIÇÂO de GÁS se re11lizará sob u fom1a canalizada e comprimida, e 
compreenderá a sua colocavão a partir <WS PONTOS DE RECEPÇÃO da CONCESSIONÁRIA 
até os seus PONTOS l)E EITTREGA nos CONSUMIDORES. 

4. A instalação interna do CONSUMIDOR começa imediatamente ,ipós a válvufa d~ bloquc-io, à 
jusante do modidor, o é de responsabílídade exclusiva do CONSUMIDOR, que dever(\ couslrui-
1a e conservá~la segnnuo normas e reguhimentos 1,eitinentes. 

5. Exc~ção feito. à COMERCIALIZAÇÃO de GÁS aos USUJ\RIOS LIVRllS, paru a 
consecução e.lo.<; ~~VJÇOS PÚDLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GAS. a 
CONCESSIONÁR1A deverá celebrar, dfrct.-,,nentc com os produtores, fornecedores, 
TRANSPORTADORES, carregadores, COMERCJALIZAOORES e disnibuidorcs, mantendo 
êiú longo do prazo de CONCESSÃO. contratos de aqui6içllo de GÁS e de TRANSPORTE em 
volumes t: prazos que atendam às ne.:<:ssidndcs dos USUARlOS, devendQ tnis contratos conter 
cláusula$ e praws que assegurem o rcs!)arcimento dos ônus relativos aos compromissos 
kSSUmidos. 

6. Os contratos de foruecimen(o de GÁS cclcbrn<los entre u CONCESSION.ÁRlA e os 
USUÁRIOS, dev<>.rão indic,;at, além das condições gerais da preotayão cJos sendç:os! 

6.1 a i<lentifir.nção do intercs$ado; 

ó.2 loculi~avão da unidaáe dt: consumo; 

6.3 a pl·essilo e as <lcmais características técnicas do fornecimeuto e clussificêlção da uni(j.u.de <Je 
consumo; 

6.4 o capacidade requerida e os volumes a serem forne,oidos e ªª condições de suu revisão, para 
mais ou para menoi.; 

G.5 a indicação dos critérios de mcdíçll.o, tarifa teto e, se for o caso, 9 respectivo desconto a ser 
{iplicndo, indicação dos encargos fiscnis incidentes e critériQ de fatm-arrumto; 

6.6 cláusula específica que indique a supcrveiúência da legísiação rcgulnl.6ria da AGERiMT e 
do PODTIR CONCEDE'r-.1TE; 

6.7 ns condições especiais do fornecimc,-nto. se for o e.aso, e pra;zç de i,ua aplicação; e 

6.8 as penalidades apl icávcis, conforme a legislação em vigor. 

7. A presta9ão dos SERVIÇOS PÚBUCOS DE DISTRIBUlÇi\Q DE GÁS deverá ser efetivada 
em confonnidade com o Anexo MANDAI✓ DE PROCEDIMENTOS. a legislação, as normas 
técnicas e os regulamentos aplicáveis, Lendo sempre em vista o interesse públfoo na obtenção de 
serviço adoquado. 

&. Para O!i efeitos do q_ue estabelece o item m1terior o sem prejufao do disposto no MANUAL DE 
PROCEDIME..'NTOS, serviço adequado é o que tem condições efetivas de n:gulnridade, 
continuidade, eficiência, segurança, utoatidadc, ~ortesia na sua prestllyão e nwdicidade dns 
tarifas. 

ôy-
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9. Aindk para os fins prcvtstos no item anterior coll8ídei.11Nse; 

9.1 regulalidade: u prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DL~TRIBUlÇÃO OE GÁS nas 
condições estabelecidas no (,'ONTRATO, no MANUAL DE PROCllDil\rlENTOS e em ouLras 
no1n>.J1S técnicns om vigor; 

9.2 continuidade: a manuk:nção; em canitcr pe1maoe111.é e ínin1e1rnpto, da prestação dos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE D1S'l'RIDUIÇÃO DE GÁS e de sua oferta aos 
CONSUM1DORES; 

9.3 eficiência: a execução dos SERVlÇOS 11ÚBLICOS DE Dffi11UBUIÇÃO DE GÁS de 
at1ordo oom as nomms técnicas aplicávci& e em padrõc:s sntisfatórios estnbeJecidos no 
MANUAL DE PROCEDIMENTOS e na legísla.çfw aplicável, que a~se~urct~ qualitativa e 
quantitativmnc-nte, o <.~umprimento dos objeiívos e das metas clu CONCESSAO; 

9.4 segurnnça: a execução do:i SERVlÇOS PúBLlCOS DE DlSTRIB'(JIÇÃQ DE GÁS de 
acordo com as normas t&nicas aplicáveis e em pndrões satisfutórios estabelecidos 110 

M~NUAL DE PROCEDIMENTOS, que a1>1:itlgm·cm a i;cgurnnço. dm; CONSUMIDORES; 

9.5 atualidade: mockmi<lade dt1s técnicas, d.os equipamentos e das instalaçõos, sua conservaçãQ 
e manutenção, uecn como a melhoria e expansão do~ SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
D1STR.IDU1ÇÃO DE GÁS na medida da necc$Sídade dos GONSUMfDORES, vis.:indo cumprit' 
plennmcnte com os objetivoii e meto.s da CONCESS.~O; 

9.6 1.':0rtesia na prestação dos serviços: tratamento aos CONSUMIDORES curn civilidac.fc e 
urbanidade, assegurando o amplo acesso }W'a aprescntnção de n:clamnções; 
9.7 modicidade; a justa com::façiio cntl:e os eucurgos da CONCESSÃO, a remuneração da 
CONCESSIONÁRIA, e a contraprestação pecun:iúria paga pelos CONSUMfOORES. 

l O. Não se c1m.1ctcri1.a como desconlinui<.ia<l~ do serviço a sua inh..'1'Tupç.ão pela 
CONCESSlONA.RIA nas hipóteses e condições previstas nas Cláusufos 8ª e 251

. 

) 1. AquaHdade <los serviços envolve ti udo9ão c;le procedimentos e práticas, visatido a melhoria 
da continuídade do fornecimento de GAS e do atendimento a ÇóNSUMIDORES, não 
acanútando iíscos à saúde ou segurança deste1> e da comunidade, exceto os intrínsecos à própria 
ativillHde. 

12. A segurança m1volve pi-áticas e medidas que d1:,"Vcrlio ser adotadas para evir.ar çu minimizar a 
exposição dos CONSUMIDORES e <la comunidade 1:1 riscos ou perigos. devido â inádequada 
utiliwçrío do GÁS e à não conformidade doli t.crviçoi; prestados com as normas técnicas e 
regulumcntos uplicá·,eis, cabendo à CONCUSSIONÁRlA: 

12, l avi~r de imediato a AGBlVMT e <lcmois autoridades compet.cntcs nccrca de quolquel' falo 
que, como re.';uhado de suas atividades coticedidas, ponhron em risco a saúde e a i.;cgurnnça 
pí1blica. O aviso deve incluir as possíveis causa!; que deram origem ao fato, assim t:Omo us 
medidas tomadas e planejadui; para s\.ltl solução; 

12..2 na ocorrência de sinfatro, avisur imedw.tamentc a AGER/MT e 11presentat·•lhc, em um prazo 
de até 10 (dez) dias contados da data da sua ocoirênccti, um relatório detalhado sobre a.:i causas 
que Jhe deram odgcm e 11s medídas tomndas para o seu controle; 

~ 
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t2.3 àísponlbiliznr am.mhuentc o programa de munutcnçto do SISTEMA DE DlSTRIBUIÇÃO~ 

12.4 ma11ter rngístro ele controle parD supervisao, operação e manutenção ele obras e instala9ões, 
que esturá à uisposição da AO.ER/MT; 

12.5 capacitar os seus empregados parn prevenção e atendimçnto (ie situações de erncrgêllcin e 
de sinistros; e 

n.6 proporcionar o auxílio quê seja solicitado pelas autoridades compctcntest em caso de 
omergé11cit1 ou sinistro. 

13. A CONCESSIONÁRfA fica obrigada a uvisar prGviruncnte a AGER/MT quaisquer 
circunstâncias que afetem u quali<la<lo, continuidade. eficiência e segm-ança, que atinjam 
CONSUMIDORES ou impliquem modificação das condições de prestação dos serviços. 

14. A CONCESSIONÁRlA deverá atender de imedia.Lo aos pedidos de emcrgcncia dos 
CONSUMIDORES, nos termos do MANUAL DE PROCBDIMENTQS. 

15. A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a executar, dirntn ou indiretarru."Itte, os serviços cie 
contenção de va7.amentos de GÁS aos CONSUMIDORES e estes assumirão os custos 
ocasionados por vazamentos em suas ínstaiações internas e a. responsabilidade <lo l'especti-vo 
réparo. 

1 ~. A CONCESSIONÁRIA atend.eci o~ pedidos dos interessados na utiliza\!ãQ dos SERVIÇOS 
PUUUCOS DE DIS"l'RIBUIÇÃO DU GÁS, nos praz.oi; e condições fixados neste 
CONTRATO, na.~ normas e regulamentos cditsdos polo PODER CONCEDENTE e pela 
AGER/MT, e nos termos do MANUAL DE PROCEDIMENTOS. 

!7. À CONCESSIONÁRIA 6 vedado cou<licionar a ligação ou religação de llnidade 
consumidora de GÁS no pagmn.ento de valores nõ.o previsto~ nus nonnas <lç, serviyo ou de 
débito não imputiwel ao solicilai1ic. 

18. A CONCESSIONÁRIA não poderá diapensnr tràlametito discr!mfoató1io, inclusive táritãrio, 
s CONSUMIDORES cm situações similares, 

19. Não se consideram discrimínatórtas difurcm;as de trutamcnti;, que possam existir nas 
seguintes situações: 

19.1 diforenles classes e modalidades de serviços; 

19.2 loca!iiação dus CONSUMIDORES dentro da ÁREA DE CONCESSÃO; ou 

19.3 di1erentescondic;,füisdc prestação do serviço, 

20. A AGElillvfT poderá requerer à CONCESSIONÁRIA, com periodicidade (Llle lhe soja 
conveniente, fic,u1<lo esta obrigada u cumprir, entre outrns, as infmmações e docu,nelltação a 
seguir: 

20.1 contratos de aquislção de GÁS e TRANSPORTE, bem como os respectiws aditivos, 
desa,greganclo o -preço do GÁS, us tarifas de 'fRAi'ISPORTE, os volumes, QS valores de 

11
takc or 
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pay", uc '1sbip or pay", qualidade do G-ÁS, outros serviços e demais condições d.e suprimento e 
comerciais; 

20.2 contrato <lc vendas, bem comu os respectivos aditivos, d~·l{rega11.clo o preço do GÁS • .as 
tarifas de TRA.t~SPORTE, os volumes, os -,ra\ores <lc •1mke or pni\ de 1'ship or pai', qualidade 
do GÁS, outros serviços e d\.'mais condições <le fornecimento e comcrciaii;; 

20.3 volume de GÁS transferido e arma:r,emido. quando for Q caso, 

20.4 dados opc\·ativos, adminístratívos, contábeis. ccouômicos e financcii·os~ 

20.5 quaisquer Gontralo-~ celebrados p~la (..'ONCESSIONÁR(A com relação à prestação dos 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS; 

20.6 circunstâncias que afet~m ou pos.5am afetar n prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DISTRIDUIÇÃO DE GÁS; 

20.7 despacho, esw.do de capacidade dos sistemas e sun ulocsçffo; 

20.8 programas de m..mut.cnção e segurnnça; e. 

20. 9 sobre a qualidade du prestação dos serviços, do produt9 e d.o atendimmtto comercial. 

2i. O conteúdo, dos contratos e aditivos celebrudos pela CONCESSIONÁlUA refen.'Iltes à 
aquisição de GAS e TRANSPORTI1. bem como ~s de fomecimcn10. pocleliío ser divulgados 
pela AGER/.MT. Caoo a CONCf.iSSlONÁRIA entenda que algumns informações dos citados 
contratos ~ejam confidenciais, poderá rolicitar à AOER/MT, com a respectiva nmuamentm;ão. a 
sua não divulg-c1ção. A AGER/ML' analisará a wli~itaçào, podendo djvulgar as jnfom,açêles que 
entender ncc<.:ssárias, sem prejuízo dos interesses ua CONCE~SIONARIA 

22. A CONCJJSSIONÁlUA deverá; 

22.1 encaminliar pura co11hecímento da AGER/MT, toe~._ os contratos de aquisiçã9 de GÁS, 
TRANSPOR'fE e os respectivos adítivos, no prazo de uté 30 (trinta) dio.s da data de sua 
celebração; 

22.2 submeter â prbvia homologação da J\GBR/MT, todo1> oi. contratos <le fornccim~nto com 
USUÁRIOS com volumes negociado.; superiores ao con-espondente a S00.000 m:i (qufohentos 
mil metros. cúbicos) por mê!;, bem como seus respectivos aditivos; e 

22.3 incluir cláusula, em todos oi, contrato!i de fornecimento, sujeitnmlo-os us coudíções 
estipuladas neste CONTRATO e rngulamentuçi'ío da AGER/MT. 

23. A CONCESS1ONÁRTA dever€1 consídel'ar que a ciência ou homo1ogaç.ão1 conforme oca.<;<.>, 
dos contratos de aqufaiçoo ou de forncdmento fuluros, por porte da AúER/MT, não imp1icnrá 
em qualquer sulvaguarda ou concordância quanto nos riscos c:omercirus envolvidos no!i Viilores 
referente.;; a pagame11to compulsório pelo TRANSPORTE e pel() GÁS (cláusulas "ship or pay" 
ou "takc or pay't) e pro:L.os de fornecin1cut<:> e..>1volvidos. 

24. Quaisquer n01mas, regulamentos, instmçõcs ou determinações> de carútcr geral e aplicáveis 

~~ 
: ) 



~ 

GOVERNO DO ESTADO IJE MA1'Q GROSSO 

\
-: 

f{.$, 

?~U ... 
:,, 

1'.is concessiona.nas de sendç,os públicos <le distribuição de GÁS, expedidas pelo PODER 
C9NCEDENTE e pela AGER/MT serão uplica.da:j, l\utomatícumcnte, aos SERV,IÇOS 
PUBLJCOS DE DISTRIBU1ÇÃO DE GAS, a elas subtnetcmdo-se o CONC6SSIONARIA, 
como condições i111pl!citas deste CONTRATO. 

25. Sem prejuízo do cumprimento do estabelecido nu legislação, a CONCESSIONÁRIA oh:ig-d~ 
se a manter e melhorar os níveis de continuidade e qualidade tlo fornecimento de GAS e 
observar os demais índica<lorcs cons1antes do MANUAL DE PROCEDTh1ENTOS, aplicand()
se, quando for o caso, a legislação superveniente. 

26. P~la inobservância dos índices de quali.dàdc de foinecimento ou de outros aspectos que 
afolem a qualidade <loô SERVIÇOS PÚBLlCOS DE DISTRl8UIÇÃO DE GÁS e atendimento 
comercial, u CONCESSIONÁRIA esturá sujeita a multas [~cuniárias, aplicadas pc;1a 
AGER/MT, nos tei,nos deste CONTRATO, das nonnfls regulamcnrores. as quais iscrão 
recolhidas em fuvor da AGER/MT. 

27. Os prejuízos causados a te1-ceiros pela manutenção ou operação inadcquadns das instalações 
da CONCESSlONÁillA serão de ~ua exclusiva responsabfüdnde. 

28. Quaisquer projafws causados, por culpa do CONSUMIDOR. a si ou a terceiros, serão de 
responsabilidade deste, inclusive nu que se refere ao cu.~to das perdas de GÁS. 

29. A CONCESSIONÁRfA fica obrli;ada u efct!lar a análise e o regísiro d\ls v.:lores do Poder 
Calorífico Superior do GÁS, em todo:; os PONTOS OE RECHPÇÃO. 

30. A CONCESSIONA.RIA deverá calcular o Fator de Correção do Poder C(l!odfico, TCgistrado 
nos tennos do Hem acima, procedendo n ponderação dos valol'es registrados, ern todos os 
PONTOS DE RECEPÇÃO, com os rn~pectivos volumes de GAS, nos correspondt:mtes períodos 
considerados~ obte.ndo-t.e o Poder Calodfico Superior médio mensal. O cákulo do Fator q.e 
Correção do Potlcr Calorlfico, a i,~· aplica<lo a todos os CONSl,JMIDORES, s~rá obtido pela 
rdaçRo entre o Poder Calorífico Sup::rior médio mensal e o de referência nas tabelas de tarifas 
fixadas pela AGER/MT. 

31. Até 360 (trezentos e sessenta) difls contados da data da assinatura <leste C()NTRATO, a 
CONCESStON'ÁRIA submeterá. à AGTTR/MT, para aprovação, as normas técnicas, métodos e 
pro<;<;dímentos, a serem utilizados na ex.ecuç11o dos serviços relativos n proj<:ito, construção, 
operação e manutenção do SISTEMA DE DISTRlBUIÇÃO. 
32. As normas previstas no item anterior devem observar c:omo pà,lrao míuimo o contído na 
norma "ASME l3 31.8-Gas Transmission nnd Distribution Piping S:ystems". 

33. Nas hi1,óteses de cdi:;:õcs de regulamentações SL1pervenientcs em que houver divergências 
entre o exigido neste CONTH.A'fO e naquelas, rcssalvn<los os casos em que seja explícitamente 
cstabekcióa a regra a ser observada, prevalecerá sempre a condição que resultar em maior 
beneficio ao CONSUMJDOR. 

CLÁUSULA 7ª - MEDlDORES 

l. Os medidores de GAS fornecidos aos CONSUMIDORES dcvei·ão ser previamente aferidos 
por serviço eSpeefalizado do. CONCESSIONÁR(A e serão instalados em local seco, ventilado, 
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ao abrigo de subsl.âncías ou eman1içõcs <:orro.<livai,; e acessível à leitura, mmmtenção, verificação 
e fiscalização, local es1e adequodaü-1eitte preparndo pelo CONSUMIOOR. 

2. No caso de ser constatado mTO de medição decori·entc de falha no medidor, de faturamento ou 
de leitura, e esse erro troux.er pi•ejuízo para a CONCESSIONÁRIA, esta poderá cobrar os 
valore~ não faturados corretamente em contas unlcríores, denb:ô de um pcrlodo de, no 1náxímo, 
6 (seis) meses cont.21dos da constntução. ou a partir da última xferição, prevalecendo o que ÍOL' 

menor, aplicando-se a tarifo. vigl,-nLI} no dia da emissão do refalurn.mt-'llto. 

3. Se o erro da medição uonstatado prcjudicnr o CONSUMIDOR, respcita<las as, margens de 
erro de cada equipa1r.ento, definidas 11() manual do fübricantú, a CONCESSlONARI.t\ devei.-ú 
restituir-lhe os v!ll.ores faturados indevidamente ÇJ.11 contas autenores, aplicando•se a tarifa 
vigente no dia da emissão <lo refuturnrrumto. 

4. No caso de ser coni;tatado 1\u'tQ de GÁS por adulteração de medidor, li.gaçõei. diretos ou em 
paralelo 11<> medidor ("by-pnss"), QU por outras formas, a CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo 
das nçõcs judiciais que decidír promover contra o USUÀlUO, poderá cobrnr os valores não 
fa rurados com base em estimativas de consumo calculsdus a partir de medições lllltedoros ou 
pu~tt:1iorcs à ide1ttificação das frregularidadti~, ou ainda, dos perce.nt~míg de c\)nsumo horârio 
dos equipamentos ou aparelhos instalados no estnbe]ecimento ou na i·esidêncio do USUÁRlO, 
considerando todo" pedodo de prática da im~gu.lsrídndc apurndu. limitado a 24 (vinte e quatro) 
meses, adotando-se a tarifo vigunt<.:, acrescida de multa de 10% (dez por cent9) sobre o valor da 
dívida e. quando for o caso, de taxa de religação. 

5. Os agentes credenciados pela CONCESSlONÁRlA t:crão, a qualquer hora, livre a.ce!iSO ac; 
local dos medidores, sem prévio ayjso ao C'ONSVMIDOR. 

6. A CONCI::SSIONÁRIA poderá proceder à verificação ou aferição dos medicJores sempre. que 
julgar CQnvenicnte, ficando os custos por sua conta. 

7. O CONSUMIDOR terá o direito de soJicitur a verificação do funcioumnento Qº medidor pela 
CONCESSIONÁRIA, estando esta obrigada a substituí-lo sempre que constatad<) erro dç 
mediç!\o superior uos admitidos no item VIII.3 do MA~JAL DE PROCEDIMENTOS. No <;aso 
em que o erro for inferior aus a<lrnit[dos no MANUAL DB PROCEDIMENTOS e houver nova 
solicitação do CONSUMIDOR em ·um pra:1.0 de até 2 (dois) anos, correrão por conta do 
CONSUMIDOR as despesas de vcrificaçOCo e de teste de afoliç.,ão, 

8. A CONC:ESSlONÁR.lA poderá retirar o medidor nos casos de fulta de µ~gamento de 3 {tr~) 
faturas consecutivas, ob.servado-s os tcl'mos dos itens 3 e 3. l da Cláusula 8eguinte. 

CLÁUSULA s~ -SUS.PENSÃO DO FORNJCClMENTO 

1. Os SERVIÇOS PÚBLICOS De DISTRU:lUIÇÃO DB GÁS &Qrne1tte poderão ser 
interrompidos, re-:.salvado o pl'evisto nos contratos de fornecimento celebru<los pela 
CONCESSIONÁRIA com os USUÁRIOS, cm situação Qc emergêi1cia ou apó!.l prévio aviso, 
quando ocorrer: 

1.1 motivo de ordem recníca ou de segurança das instalações da CONCESSIONÁRIA ou <lo 
CONSUMIDOR; 

&r 
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L2 atividade ncccssliría pimt a manutenção, i\mpUação e modificação de suas obras e 
iitSta)ações, com prévio aviso ao& CONSUMIDORES~ 

l .3 inegt1larkfod.e praticada pelo CONSUMIDOR, inadequação de suas instalações, ou 
inadimplel'l'lé!nto ele faturas do fornecimento que, se notiflcado, não éfctuor no 1,mw estab~leci<lo 
os pagamentos devi<los ou não ~sara prática que conf{Sure utili:mçio irregular do GAS ou, 
ainda. não atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adoqua.r suas instalaç.<5e.s nos 
requisitos de segurança cxígiàoi. pelas nonnus técnicasi de segurançs e ele outras pertinentes~ e 

1.4 caso fortuito ou força maior. 

2. Cabe à CONCESSIONÁRIA, cm qualquer uma das hipótel,leS açima, adotar 11.s providências 
l;8biveis, no sentido de reduzir a descontinuidade do serviço ao praw estritamente necessário, 
sujeito à fiscnliznção ~.a AGEIWvtT . 

3 , A CONCESSIONÁR!A deverá notificar o CONSOlvIID()R inadimplcnte solire as faturas ou 
contas devidas por meio <te memmgem ex.pHcita con$tante da conta de fornecimento e outras 
formas de comuninac;ão, n~o suspendendo o fo1neciml-·ntu t:Hl prazo inferior !i 60 (gessenta) dius 
de atraso no pagamento da fatm.i. 

3. 1 A suspensão d.e fornecimento por folia de pagamento não exQnera o USUÁRIO du quitação 
da sua dívidu, respectiva multa, juros de morn. (lue incidirão sobre o montnntc, e despesas de 
corte (; re1ignção, valores esses que deverão ser pagos pelo USUÁRIO anlel'ionncnte à 
requisi9ão de religação ou novo fornecimento. 

4. Quando a suspensão ocorrer ve1os. motivos previsloi; no sub-item l .4 destn Cláusul~, ou 
ainda, reshíngit ou modificar as caractcrlstic1rn do sm,•i90 prestado, a CONCUSSJONARIA 
deverá fazê-lo com o conhecimento dos CONSUMIDORES. divulgando o tato. imediutámente 
após. sua ocorrência, p<:los meios tlc comunicaçilu de maior difusão na ÁREA DE 
CONCESSÃO, indicando n duração que tícorá suspenso o fornecimento. restrição ou 
modificação. os dias e horus cm que ocorrerá e 11$ áreas afetadas. 

4. 1 Quando a suspensão, restrição ou mocti fie ação das camcterlstiCils dos i:;erviços tiver previsão 
de se prolongnr por ma.is d.i 5 (cinco) dias. a CONCESSIONÁRIA deverú apresentar à 
AGTIR/MT, para a ~ma aprovação, o programa que executará para enfrentar a situação. 

4.2 O programa previsto no subMítem ttnlcrior vísaní reduzir os inoonvenient~ aos 
CONSUMJDORES, provou&<loi; pela !iUSpcnsão, restrição ou modificação dos i:;cn-iç<>s, e 
estnbeloccrá os critérios para H alocação de GÁS dí~ponível entre os diferonte!i' nsos e segmentos 
de CONSUMIDORES. ckvendo <lur priorld1u\c aos serviç,o,'> essenciais, se houver. 

5. Quando a s~spcnsão ocorrer pelos motivos prev1sL<is no sub-item 1.2 desta Cláusula, a 
CONCESSIONARIA devcrà info1mar os CONSUMIDOR.E$ com, no minímo, 48 (quarentn e 
oito) horas de untcccdênciu do infcio das respectivas ati't'idad.es, I)Clos meios de comunicação de 
maior difusoo na resptictiva tocufülade. Este aviso deverá. il'.ldioar () dia, hora e duraçíí.o da 
suspe11sllo do serviço e a datu e a hora em que este se rostabelcceró, índicando com clareza os 
limites <lll ál'ea afetada. 

6. A CONCESSIONÁRIA deve J)l'Qcurai· re.uHzar os irab!:llhos l.l que se refere o item 5 adma nas 
horas e dias em que ocorre õ menor ~onsumo de GÁS, a ftrn de cau~ menos transtornos aos 
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CON.'5UMJDORES. 

CLÁUSULA!)~ - PllAZO l!! CONDIÇÕES PAllA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

l. ,A CONCF.SSÃO para e:x.plonição dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DJSTRlBUIÇÃO DE 
GAS tem prazo de vigência <lc 30 (trinta) n11os, con1adv a partir du <lata de assínatura deste 
C'ONTRATO, desde que-0bserva<lo l) disposto no§ 3°, do Art 41> da Lej n1>la.dua1 n.., 7.939 de 28 
de julho de 2003. 

2. Paru, assegurar a continuidade e qu11Iid11dc dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIDUlÇÃO 
DE GAS, a c1·itério exclusivo do PODER CONCEDENTE, com base nm1 relatórios t.1..¼;;nicos 
sobre re.gulDridadc e quafü\aclc d(>S serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, o prazo da 
CONCESSÃO poderá ser prmroga.do, uma i.inica vez, por 30 (trinta) anos, mediante 
requerimento dtt CONCESSIONÁRJA. 

3. O requerimento de pron·()ga_ção deverá ser apresealado pelu CONCESSIONÁRL'\ ao PODER 
CONCEDENTE até 36 (trinta e seis) lllé8-CS ante,; do término do pl"nzo da CONCESSÃO, 
a1;ompanhado dos comprovanLcs de regulari<lade e adimplemento das ol>rigaçõc.s fi.S(,a.is. 
previdenciáritts e dos compromissos e encargos as!lumidos com os 6rgão.s da Adminístraçã.o 
Pública, referentes à prestação dos SERVIÇOS :PÚBLICO~ DE DISTRIBUIÇÃO DE GAS, 
bem assim de quaisquer outro~ enCê\t&'{)S previstos nas norma3 legc1.is e regulamentares então 
vigentes. 

4. O PODER CONCEDl::NTE, onvída a AGBR/1\tíf, manifestar-se-á 1,Qbn: o requeiimento de 
prorrogação até o 18° (décimo Oltavo) mês anterior ao término do prazo da CONCESSÃO. Na 
anâHse do pedido de prorrogação, Q PODEK CONCEDENTE levará em oonsider.uçã.o todas as 
informações sob1·c os serviços prestatlos. devendo aprovar ou rejcitar o pleito dentro do prw..o 
acima prev,st(). O deferimento do pedido levarií cm consideração a não constat.aç[o, em 
t·elató1io~ ttfonic5>s fundamentados, emitidos vela AGER/.MT, do descumprimento, J)Ol' pari.e da 
CONCESSlONAlUA, do6 requisitos de prestação de serviço adcq_uado. 

CLÁUSULA 10 ~ EXCLUSIVlJ)AllE 

L A CONCESSIONÁRIA terú exclui.-ivida<le, ao longo de todo o prazo da CONCESSÃO e 
dentro dn. ÁREA DE CONCESSÃO► de;> SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, bem como da 
operação deste, além da DISTRlBUIÇÃO de GÁS aos CONSUMIDQIIBS. 

2. A CONCESSIONÁRIA terá e..'l(ch,1sividadc, durante todo o prnzo de CONCESSÃO, no 
COMERCIALIZAÇÃO de GÁS som~ntc ao~ USUÁRIOS, 

3. As pessoas füicus e jurí<lica8, locaHwdas rn1 .A'Rri.A OE CQNCESSÃO, que atenderem aos 
requisitos necessários à carncterjzaç.ão de USUAlUO LIVRE, poderão, a seu e.xclusivo critério, 
optar por ad9uirir o GÁS <le qua]quer SUPRIDOR, isenta~do, neste caso, a 
CONCESSIONARlA da 1-e:.'flonsabfüdade pelo fornecimeuto de GAS, sem, prcjulz.o do 
pagamento o CONCESSJONARIA da tarifa conegpmtdentc aos SERVIÇOS PUBLICOS DE 
DISTRIBUIÇÃO Dll GÁS pre~tndos, nos termos, da legislação aplicável e da regulamentação 
que vier a ser c<li!a<la pela AGER/MT. 
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4. Os crit~rios para a habilitação dos USU.ÁJUOS LIVRliS junto a IvffGás sílo os seguintes: 

4.1 Comprovar a habilitação para a impoitação direta do gás nnturnl; 

4.2 Comprovar a existência de c.ontratos de aquisição e transporte de gás natural; 

4.3 Apresentar tc.nno de rcsponsê\bilidadc pela construção. licenciurncnto e operação <la estação 
de m.ediç.ão e regu1agcm de pressão de gás natuxal p!lra f\mcionamento como ponto de entrega, 

.5. A opção de q.u.e lra(a o item ant~Iior será feita por referidHs pessoas físicas ou jurídicus à 
CONCESSIONARIA, em correspondência csp.,cifica para este fim, devendo a mesma 
comunicar o fato imediatamente à AOER/MT. 

6. A partir da data do re~bime:nto peln CONCESSIONÁRIA da com~spoudência. m1..-nciona<l.a 
no item Hcima, dcv1..--rão os USUÁRIOS UVRES adquirir o GÁS diretumimtc do SUPRIDOR, 
de acot'do com a qu1mti.<lade, qualidade e prazo m.enciQnados na referida correspondência, 
ü;entando a mesma do fol'necimento de GÁS. 

7. Ao USUÁRIO que adquirir a condiçllo de USUÁ.ltlO LIVR.E durante o prazo da 
CONCESSÃO, aplica-se o disposto nos itens anteriores, sendo que deverá, no prazo de 6() 
(sessenta) duis contados da comunicação de que trnta o item acima, responsabiHzar--se l)elH 
aquisição de GÁS junto ao SUPRIDOR, ísentando a CONCESSIONÁRJA do fornecimento de 
GÁS. 

8. Caso qualquer USUÁRJO LlVRE venha a p~,.der a condição que lhe pcmüte adquirir GÁS 
diretamente co SUPRIDOR, poderá a CONCESSIONÁRIA, a seu exclusivo critélio, atende-lo 
diretamente. tomando-~e USUAfUO. 

9. A CONCESSIONÁlUA fará constar nos contrntos celebrados com ,;>8 USUÁRIOS Ll.VRES 
llm valor mínimo meníSal, a ser pago pelos mesmos, equivalente a utilização de 1.000.000 (um 
milhão) de metros c11bico~ de gás canali?.,jldo por <lfa, quando o consumo fot inferior ao 
cst.abekci<lo neste item, JJelo uso do gh6 em sua área de conccss1!Q e/ou da rede de dislti.bu1ção. 

CLÁUSULA 11 - EXl•A'NSÃO DOS SISTEMAS DXC DISTRlBl)IÇÁO J)J!: GÁS 

1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar as instalações e a mrip!iáwlas e modificíi.-1.as, de 
modo a garnntir o HtendimenlO da demanda de seu men:ado de GÁS. 

2. Além das rc~ponsabilidíi<lcs de investimento p.revistus neste CONTRATO, a 
CONCESSIONÁRIA deverá cxpandfr os seus siste1:nns dentro de sua ÁREA DE 
CONCESSÃO, por solicitação, devidamente fundamentada. de qualquer interessado, sempre 
que o serviço seja economicamente viável. 

3. Em não sendo economicamente viável a expansão prevista no item anterior, t¾.'3"Â permitida a 
parlic1paçã.o firum(.;eira de terceiros interessados referente à )}arcela ccol1omica,nente não viável 
da obra, com base nas tarifas vigentes e na taxa de custo de capital fixada petic,dicamentc pelo 
AGHR/MT. 

4. N, instalnções, as nmpliaçõcs ou modificações dus inst11.laçôcs, CQm extensão superior a 1.000 
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(mil} inetl'0S, a serem construídas com a participação financeira de terceiros, deverão ttv-r seus 
projetos e cm,1os ~ubmetídos à AG.HR/MT para a devida apr()vação. 
5. Caso a solicitação <lc cxpan~ão 1tão seja técnica e economicamente viável e não haja acordo 
entre o terceiro interessado e a CONCESSIONÁRIA, estA <levcrft apr~sentnr ao terceiro 
lntere!i~ . .ado e à AOER/MT, no pra·(..() de até 60 (sessenta) dias contados da data dn solicitar;:ão, a 
fundamentação econômico~fimmceira justificando a negativa. 

6. Caberá à AGER/MT analisar a fundamentação c<:onômiCQ-fimmccira apr.e;;entada pela 
CONCESSIONÁRIA, verificando a viabili.iE19üo do pleito, de.unindo a participação de cada 
parte, sem que haja o compromehmento técníco da CONCESSAO e do equilíbrio econ.ônúco
financeirQ deste CONTRATO, 

7. Nos casos tlc expansão du inst.1laççc"' de uso comum ou que estejam envolvidos inter~ses de 
vários CONSUMIDORES ou potenciais u.suários, que nl\o fornm atendidos por fülta de acordo 
entre estes e a CONCESSIONARIA, será, a critério dn AGER/MT, realí2ada audiência pública 
objetivando dirimir dúvidas e encontrar soluções. 

8. A AGER/MT úsca.lh..."lr~ os ~sos em que n expansão tenha i;e dado com" participação 
financeira <le terceims interessados, ficando a CONCESSIONÁRIA sujei1a à.s penahdades nos 
casos cm que forem dete.cladas infrações no c~t.1.belec1do mn normas técnicas ou 
regulamentação superveniente, uem como quando forem obscrr..das j)ráticílS que tragam 
prejuízo ,ws CONSUMlDORES. 

9. A CONCESSIONÁRIA conli\biiizará em separado a parcela relativa à pmticipação fimmceira 
de terceiros para as expansõe!i mencioruidas nesta Cláusula, na medida em que esta será 
considerada para ITns. de dcprc:oiav~o. mas t1ão será rnmunerada pnrn 0fcit9 de eqnilibrio 
econômico-financeiro deste CONTRATO, tampouco para fins de indeniza9ão, tm ocone11<lo a 
cx.tinç~o, caducidade ou encampação da CONCESSÃO. 

CLÁUSUl,A 12 " Mlff AS 

1. Fica n CONCESSIONÁRIA obrig,,du a cumprir ~s seguintes metas mfnimas, que não 
prevêem a 1,articipação financeira de terceiros interessados: 

1. t a CONCESSIONÁRIA dever(, implementar o sistm1ta de dfatribuiçiito, co?Strwndo, no 
mínimo, 58 km (cinqüenta e oito quitômctms) de redes de dístribut9ão de GAS, excluídos 
ramaís externos e de servjço, a partir dus Estações de Tram,forfu1cia de Custódia projetadas nas 
ci<lm:lcs de Cuiabá e Vár..::~ Gnm<le, cm até 5 (cincQ) anm; contado~ da data da assinatma deste 
CONTR.A.. TO, 

l .2 a CONCESSIONARIA deverá víabilfaar a irnpJem<,,-ntação de, no mfnimo, um posto de 
abastecimento veicular a gâf.> nas cidadei! de Cuiubá e Várzea Grande, no prazo máximo de 2 
(dois) anos contac.los da data 1.fo a~sinatura deste CON'ITlATO. 

2. As impla.ntaçõe.,; previstas no item 1 desta Cláusula deverão ocon-cr de maneira a conte1pPlar, 
o<:mcomitantemente, os diforcntcs segmentos de mercado economicament~ viáyi:üs, da AREA 
DE CONCESSÃO ora omorgada. 

3. A implanta.,:ão prevista no subyitem l .1 do item I desta Cláusula, uevcrá atingir o mfoimo d~ 
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20¾ (vinte; por <:ento) e 40% (quarenta por cento) da extens-üo estabelecida, respectivamente, nu 
final <lo prin~íro l; do ~cgun<lo Mo conwdos da data dn n6h1.natura deste CONTR.A. TQ. 

4. A CONCESSIONÁRIA deverá apresent11r à AGER/MT, periodicarnente, até o último dia t'ttil 
do m~s de outubro~ Plano QUinq0enal de Investimentos e Obrus coorente com as obrigações 
previstas nesta Clausulo> deixando claramente espellmdo o compmmisso com a segurança. e a 
qualidade do sen,.i9-0 e a busco pennanente da satisfação dos CONSUMIDORES.N existentes e 
potenciais, Úüs díforentei; !iegmentos <le mercado. em tnd~ a 1\RTIA DE CONCESSAO. 

5. O Plano de Investimentos de que trata o it.cm anterior deverá oonlçr o Plano para 
Cumprimento das Metas e ser <lctalhadQ, para () primeirQ uno, mês a mês, e para os 
subscqocutes, ano a ano. Adicionalmente, deverá ser apresentuda separata contendo o Plano 
para Cumprimento das Metas. • 

6. A AGER/MT real izará avaliação anual, coK:jando os rest1ltadoo alcançados com aqueles 
planejados. 

7. A avaliação a ser realizuda. peI1~ AGER/MT, previstu no ítcm sdw.<i, levará em oonta o pleno 
atendimento de todos as metas estabelecidru, neste CONTRATO. 

8. Visando o esto.belecido nesta Clitusula, a CONCESSIONÁlUA ~ubmcte.rá à AOER/I'vIT pai:a 
aprovação, em até 120 (cento e vinte) <lias contados da data da assinatura deste CONTRATO. o 
seu Plano para Cumprimento <las Mma~. 

9, A AGER/MT unalisnrá o 1>1uno pam Cumprimento lfus Metas, exigido no Hem auterior, 
vcriílcar;do ::;e o cronograma Jlroposto atende us exig~ncias de$tY Chtmmla, inclusive no que se 
refere ao atendimento de todos O!) .segmentos e abrangência de toda a ÁREA DE CONCESSÃO. 

1 O. A AGER/Ml', upós u imálise prevista no ilcm acima, aprovará. o Plano pum. Cumprilnento 
das Metas, desde que este demonstre-se adequado para o a.rendimento do prevísto nesta 
Cláui;ula. 

l 1 . Caso a A(iER/MT entenda inadequado o Plano para Cumprimento de Mcl.ls, conumican\, 
fundamentadamente, 1\ CONCESSIONARIA pal'a que esta promova m; modificações e/ou 
oorreções apontadas. 

12. Cuso a AGER/MT não se pronuncie no prnzo de ()0 (sêSScnta} dias do recebimento do 1:hmo, 
entender-se-á que o Plano para Cump1·imento de Metas apresenrodo pela CONCESSIONARIA 
foi tucitinncnli: accíto pela AGER/M'f. 

CLÁUSULA 13 - DOS DIRli:lTOS E OBIUGAÇÕES »os CONSOMIDORJtS 

l. Sem prejuízo do dísp-Osto na lcgíslaç1Io aplicável, em especial 11 Lei Federn1 nª 8078 de 11 de 
setembro de 1990, são direítos e obrigaç&t. dos con8umidores retilJ',-jtar e fuzer valer (.} que se 
encontra dü.-posto no presente CONTRA TO e 6eui; .Anexos. 

2_ São <lírcitos e deveres dos CONS\JMlDORES, aindo; 

2.1 rncdx."f o SERVfÇO PÚULlGO DE DISTRl.l,30IÇÃO DH GÁS em condições adequadus e. 
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em conttapartida, pagar a respectiva fatura. 

2.Z receber da CONCP.SSIONÁRIA e du AG.ER/MT todas as informa<;ões nec~ssfuias para a 
defesa dos íntert~sscs úidividuais ou coletivos; 

2J 1evaI ao conhecimento da AGER/MT ou da CONCESSIONÁJUA as in-egularidndes das 
quais venham a ter conhecimento, referentes à CONCESS.~O; 

2.4 C(lmunicar à AGER,'1v1T os àtos ilícitos ou irregulare~ porventura praticados pela 
CONCESSIONÁRIA ou seus prepostos na execuç;w do CONTRA TO; _ 
2.5 contribuir para a permanência <las boas condiy'ÕC.S dos bens afetos à CONCESSAO, através 
dos quais lhe:; são prestados os .sarviç<is; 

2.6 receber da C'ONCESS!ONÁRIA as inflnma9Ões necessárias à utilização dos SERVIÇOS 
PÚBUCOS DE orSTRll3lJlÇÃO DE GÁS; 

\ 2.7 pagar pontualmente as faturas expedidas pela CONCESSIONARIA pela prestação dos 
SERVIÇOS PÚBUCOS DE DISTRIBUIÇÃO DB GÁS e demufa scrvi9os prestados pela 
CONCESSIONARIA, bem como paga.t as peiu.1lída<lcs legais em caso de inadimplemento no 
pagamento; 

2.8 rt>.sponder, na forma dn lei, pernnte a CONCESSIONÁRIA, pelos danos materiais ou 
pei,;soais causados cm decorrência da má utilização de sv.as instalações; 

2. 9 consultar u CüNCESSION.ÁlUA, anteriormente à instalação de tubulac;õoo internas, quanto 
ao local <lo PONTO DE ENTREGA~ 

\ 2.10 solicitar à. CONCESSION.ÁRfA qualque.r altcraç~o que prnlcn<la fa1.er no PONTO DE 
ENTREGA; 

,, 2.11 observar e cumpl'ir us normas emitidas pelas .autoridades c:ompetentes; 

2.12 autoi-íwr u entrada de prepostos <lu CONCESSIONÁRI~ devídamente croofnCtados, nos 
imóveis que estejam ocupando para qJ.,1e JX>661llll 8t}r executados os SERVIÇOS PUBUCOS DE 
DISTRIDUIÇÃO DE GÁS, podendo, inclusive, instslr..r os equipamentos nece.ssárioi; à sua 
n:gular prosi.açllo; 

2.13 manter as insta1m;ões de sun unidade nas condições de utilização estabelecidas pelas 
autoridades competentes e pela CONCESSIONÁlUA, bem como mantê-lns e operá-las cm 
condições de segt,rança para bens e pi;;sso~. 

2.14 7,dar pelos medidores de gás instalados pela CONCESSIONÁRIA. 

3. A CÔNCESSlONÁRfA deverá manter registros das solicitai;õea e rel:larnações dos 
CONSUMIDORES> nos teimoli tio MANUAL DE PROCTIDI,MENTOS, deles devendo constar, 
obrigntoriamente: 

3,1 data da solicitação ou recl.amação; 

3.2 objeto da solicitação OLI o motivo da reclamação; 
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3.3 as providências adot11dar:;, indicando a6 datas de atendimento e de comunicação a.o 
inlt,'l'C&sado; e 

3.4 reclamaÇões que pennaneyam s~m solução. 

4. A CONCESSIONÁRIA deve1á manter um canal privilegindo de comunicação com a 
Ouvidoría da AGER/MT, objctiYllndo, nos prazos e termo~ cstal:>efocidos, a solução de 
rcclam11.ções que forem apresentadas a esta, 

CLÁUSULA 14- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE E DA 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO - AGEIUMT 

l. [ncumbe ao PODER CONCfü)TINTE1 g1.,-m prejuizo das obnsações previstas na legislação 
aplicãvel e neste CONTRATO, os seguintes encargos: 

l, l declarar bens imóveis de utilidade pública, em cal'átcr dt: u1gência> p;ira fim; de 
desapropriação ou ínstitniçãQ de seividão administrntiva, eBtubclecer limitações administrativai. 
e autoriwr ocupações temporárias de bens irnóvois parli Mscgurar u realização e a conservaç.ão 
de serviços e obrns vinculados à CONCESSÃO, observado o disposto neste CO?-ffRA.TO, 
arcundo a CONCESSIONÁRIA com os respectivos custos; 

1.2 int.crvir na CONCESSÃO, nos c11sos e na.11 condições prevístos. nesro C()NTRATO, l'.pós 
recomendação da AGTIR/MT; 

1.3 extinguir a CONCP.SSÃO nos tcnnos previstos neste CONTRATO, após recomencfação da 
AGER/MT; 

1.4 promover e desenvolver rr.edi<lm; que assegurem a adequada preservação e conservação dçi 
meio ;unbicnte; 

1.5 assegurar à CONCHSSIONÁRIA a plena utili~ação dos bens nfc(os à CONCESSÃO em 
face de qualquer instância do Poder .Público d~ quaisquer de suas esferas; 

l .6 destinar integralmente a AGEl.VMT a tn;m de 1cguhlção e fiscalização ~ ser mensalmente 
paga pe ln CONCESSIONÁ1~ mencionada m1. Cláusula 26 deste CONTRATO, para os efeitos 
dL: reaHzsr fiscalização cfic;ente e adeq_uoda dos SERVIÇOS l)ÚBUCOS DE D1STRIBUIÇÂO 
DE GÁS; 

l.7 pagar à CONCESSIONÁRIA as indcoiia9ões prevista Ui( legislu9ão aplicável e neste 
CONTRATO, quando devidas, decorrentes da ex.tinção <la CONCESSÃO: 

1.8 conceder tl!n1pcstivamente à CONCESSIONÁRIA, na forma da legislação aphcávc), as 
licen9as e autori1.ações estaduais nccessârfos à execução dos 1mrvl9os objeto da CONCESSAO e 
das obrç1s rclacionndas ao SISTEMA DE DISTRIBlTIÇÃO. 

2 Sein prejuízo das obrigações tJrevi&tus neste CONTRATO e no..,; termos da legislação 
aplícável, incumbe u AGER/MT, durante a vigência do CONTRATO, os ~cguinteg encargos: 
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2.1 fornecer todas as informações e dados dispon!veii. de qualquer naru1·ezn relacionados à 
CONCESSÃO, solicitados por escrito peln CONCESSIONÁRJA ou pelos CONSUMIDORES~ 

2.2 fiscalizar a execução dos SERVlÇOS PÚBLICOS DE DISTRJBUIÇÀO DE GÁS, oom 
como todas as ohrns e servi<;:os rcali:t..ldo:s pem CONCDSSIONÁRlA, zelando peln sua boa 
qualidade, som que ís:so re<luzn ou exclua ~ rcs1xmst1bifülade intrrmsfodvel <la 
CONCESSIONÁRL-'\.; 

2.} reguhuncncar, ex1:edindo ns re.-;pc~ti~·as nomms, quando for o caso, QS SERVIÇOS 
PUBLICOS DE DTSTRlJlUtÇÃO DE GAS; 

2.4 aplicar us penalidades legais~ regulam~-nlares e contrntu~üs; 

2.:S fixar as tarifas, seu n:ajuste e sua revisão1 na forma pr(,,>vista neste CONTRATO e 110s termos 
da legislação aplicã:l'el; 
2.6 examinar todns as solicila~Õcl! e docum~nto:s encaminhados pelu CONCESSIONÁlliA 
relativoi; à prestação dos S.ER'V1ÇOS PÚBLJCOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS; 

2.7 &1,Jrovar o Pfap.o para Cumpiimento de Metas, de acordo com o pre:scnte CONTRATO; 

2..8 rcaHz.ar auditorias pcrió<licas nas contas e registros contábeis da CONCESSIONÁRJA; 

2.9 receber, apurar e solucionar imediatamente queixas e reclama~ões dos CONSUMIDORES, 
que serão cientificadoi; <lai. providtncia~ ton1udas~ 

2,!0 manter estrutu'l1l fuucjono.l e organfaacíom1l adequada para a fiscalização dos SERVIÇOS 
PUBLlCOS UE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS. estabelecendo ól'gão intel'll◊ de ouvidoriat 
encarregado de receber dos CONSUMIDORES as reclamações e sugestões quanto nos 
SERVJÇOS PÚBLICOS DE DTSTRIDUIÇÃO DP. úÁS, zdar1do pura que seu:s dfreítoi. sejam 
protegidos, nos termos e condições du legislação que trata dB cor1oe.ssão de servii,ios p\iblioos e 
defesa do consumidor. 

2.11 receber a taxa de l'egulaç~o <:: fücaliiação mencionada rui Cláusula 26n deste CONTRATO 
e deshná~la integral e exclusivamente para o cumprimento dns atribuições da AGF.,R)MT 
1111.,"llCionadas na legislação aplícivel e neste CONTRA TO; 

2.12 manter em seus arquivos, o projeto exeçutivo e toda a documentação referente iis redes, 
insta1ações e l!-QUipamcntos utih7..ttdos 110s SERVlÇOS PÚBLICOS DE DIS11UBUJÇÃO DE 
GÁS, que lhe serão encaminhados pela CONCESSIONÁRIA post<,'liormente ao recebimento 
definitivo das obras; 

3. Sem prejuízo das obriga9ões previstas ne~te CONTRATO e nos termos da legislação 
aplicável, incumbe, cumufotiVllmcntc, ao PODER CONCEDENTt e à AGER/MT, os seguínlcs 
encargos: 

:U cumprir e fazer cumprir as disposições deste CONTRATO e i;:t.,US Anexos; 

3.2 zelar peta boa qualidade dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE D!STR1.BUIÇÃO DE GÁS; 

3.3 estimular o aumento da qualidade e o incremento de vrodutívidad.e dos SERVIÇOS 

Dy 
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PÚBLICOS DE D!STlUBVTÇÃO DE GÁS; 

CLÁUSULA 15 - J)OS DIRmTOS E Olm.IGAÇÔES DA CONCESSIONÁIDA 

1. Sem prejuízo do cumpl'imm1to dos encargos estal>elecidos neste C0t:lTR.A TO e em 
conformidade com a 1egisfação aptic6.vel à espécie, incumbe à CONCESSI0NARJA resp,eJtar e 
fazer v-.dcr os term.os <leste C0NfRA TO e seu~ Anexos. 

2. Além <las demais obrigações constanros <la legislação aplicável e dcsté CONTRATO são 
obriga9õ1;s da C0NCr~SSI0NÁRIA; 

2.1 fornecer SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS a C0NSUMID0Rl:S, nos 
FONTOS DE ENTREGA definidos nas uonnuis <los se1yiços, pelas tarifus previ.~tas neste 
CONTRATO, nas condições estnbelt!citlas neste CONTRATO e nos respectivos contratos de 
fomccimentü, quando for o cas(l, e nos níveis de quitlidade, segL1rança e cor1tínuidade 
c1;tipulados na lcgisliu;ão, nas norma.~ específicas e neste CONTRATO; 

2,2 reulizar, por sua conta e risco, as obras necessnria!f à prestação dos SERVIÇOS PÚBLJCOS 
DE DISTRIBUlÇÃO DE GÁS, a reposição de bens, operando as instalaçõt:l-1$ e equipamentos 
correspon.denLes, d~ ITIDdo a ~segurar a prestação de .serviço adequado. Quando for nece;;sária a 
reafüa~ão de obras no seu sistema, para possibilítal' o fornecimento solicitado. a 
C0NCES.SI0NÁRJA infomiará, pQt c~crito, ao interessado, as oondíçõcs para a execnção 
dessas obra!. e o prazo de sua conclusão, obsen;adas as normas du PODER CONCEDEI\1TE ~ 
da AGER/MT e o previsto neste CONTRATO; 

2.3 organizar e manter atualizado o registro e inventário dos bem, vincülados à CO~CESSÃO e 
zelar pela sua integii<ladc, segurando-os adequadamente, vedado à C0NCESSI0NARlA olím1á
lús, cedêw!os a qualquer título (}U dn-tos em g.a.rnntia sem n prévia e expressa aprovação da 
AGER/Mf~ 

2.4 organizar e manter permanentemente atualizado o cadastro dos respectivos 
CONSTJMlDORES; 

2.5 cumprir e fazer cumprir as norma.r; 1egnis e regulamcntnres do s~·n''Íço, respondendo, penmtc 
o PODER CONCEDENTE e a AGER/MT, e perante os CONSUMIDORES e te1~eiros, })elos 
eventuais danos causado~ cm dcco1rC-ncia da explornção dos serviços; 

2.6 atender a todas as obrigações de natureza fisco!. lrnbalhista e previdcnciãriu, nos encargo.e; 
oriundos de normas regulamentares estnbeleçidas pelo PODER CONCEDENTE e pela 
AGERIMT. bem assim a quaisquer outras obrigaçõOs relacimmdas ou decorrentes da exploração 
dos serviços; 

2.7 p~"1mittr livre acesso aos encarl'egado8 <la fiscalização da AG.cR/MT especialmente 
designados, em qualque1 época> r,.s obras, equipamentos e instalac;õcs utilizo.dos na prest~ã.o <los 
t.erviços, bem como aos seus dados e reg,i~tros admini.strntivos. contábeís, técnicos, cconõwJcos 
e financeiros; 

2.8 prestar conras à AOER/MT, anuulmon.te, da gestão dos serviços ooncedidos, mediimtc 
relatório, na forma a ser estabelecida pelu AGER/MT e segutido ns prescrições legais e 
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regul amentEires especHíc!'ls; 

2.9 prestar contas ao~ CONSUMIDORTIS, 1mualmentc, da geslã.o dos serviços concedidos, 
fornecendo informações específica.;; 11obrc os niveis de qualidade o prestação ~e serviço 
adequado, ~ssegurando ampla clivu.lgaçno nos meios de comunicação acc.ssíveis na ARFA DE 
CONCRSSAO; 

2.1 O observar a tegisfo9ão de proteção ambic:.,'T1tal, rei,,pomJcndo pelas eventuais conscqüêncius de 
~eu descumprimento; 

2.11 permitir a CONSUMIDORES, nos termos deste CONTRATO e em conformidade com a 
,~ legíslação e regu!umentação vi,b'r{)ntcs e supe1-veníentcs, o livre ace...,so não cliscdmino.tórlo a seu 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, obllervada 1t ~pacidade operacional do sistema, mediante o 
pagamento pelos SERVIÇOS PÚBLICOS PE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS; 

...,, 2. l2 publicar, em jornais de ,gnm<le circulação na ÁRBA DE CC)NCESSÃO} informações 
relativas às tar•fa~ praticadas; 

2.lJ publi~r. pc1iodicamente, suas demonsltações financeiras, nos termos da legislação 
cspeclfíca. 

3. lncumbe, ainda, n CONCESSION/\lUA: 

3.i presrar, no pra-i;o determinado, as informaçf5és que lhe forem ~olfoitodas pelo PODER 
CONCEDENTB, pela AGER/MT e por outras autoridades competentes rela.ciomidas à presente 
CONCESSÃO; 
3.2 prever nos contrntos cdcbrados com tercerros, cujo objeto encontra-se integrutlo às 
atividades da CONCESSÃO, que s~jam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO 
e seus Anexos e demais disposições legais, reguhunentares e técnícas aplicúvcis., ol)rigando~se, 
aiada, a somente co.ntratal' com entidades que detenham cnpacidudc técnica e profü:.siona1 
adequadas, ,:stabelecendo clarnmcnle c1ue o pruzo dos coutratos não serú superior no prazo de 
CONCESSAO) informando, ainda. ao.s terceiros que não haverii qualquer relação jurídica cnt1·e 
terceiros e AGER/MT ou PODER CONCHOEl\-1TE, 

3.3 executar todos m; sm:viços, atívidades e obras relativas à CONC'ESSÃO e-0m zelo, 
diligência e economia, dcvendQ sempre utilizar a melhor técnica uplicável a cada uma das 
tarefas dc5cmpenhooas e obedecendo rigorosamente as nonnu!i, padrõe1> e especificações 
é!:l.abelecida-s pela. AGER/MT; 

'- 3.4 adotar 11.s providências nCCl$!;{rrias, inclusive judiciais, para · a g-cttantia <;lo patrimônio 
viliculado à CONCESSÃO; 

3.5 providenciar para que seus empregados e agentes, bem como <le sua.:; contratadas: 
encarregados da segurança de bens e pessoas, scjani registrados porante as repartições 
competentes, w;om vistve1mente ci·achá indicatívo d~ !;tlas fun.çõcs e estejam instrui<los a prestar 
apoio à ação da autoridade uompetenlc e ao.s CONStJl,,.iIDORES; 

3.6 1t1I1nl<,-r, na sede da admi.nistração e cm seus ei;critórios regionais, livros uun1erados e visad~ 
peta AGERJMf, bem como sístema de Ouvido1'io e de recebimento de reclamações por telefone, 
aces!;Jvel por ligação gratuita, destinados ao regii.tro de reclamações ou queixas refatívas à 

ly 
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prestaçlio de SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS e à conduta da 
CONCESSIONÁRIA e de seui, p1-epostos;. 

3.7 indicar de forma jusliiícada com 60 (sessenta dias) de antecedência ao PODER 
CONCIID~NTE us áreas que deverão ser <lcclaradas de utilidade pública e instituídes como 
servidões admínislrativas, pata <f\lC o PODER CONCEDENTE promova as respectivas 
decforaçõcs de utilidade pública; 

3.8 proniovcr o processo de desapropriução> correndo às sl.Uls exclusivas expensas, os 
respccti vos custos; 

3.9 manter atualizado e fornecer à AGER/M.T e ao PODER CONCEDENTE, sempre quo 
solicitada, e principalmente ao fimll <la CONCESSÃO, todos os documentos, desenhos e 
cadastros das rede:., ínstalaçõ<:s e equipamentos utilizados uos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DISTRIBUIÇÃO D.E GÁS sob sua rcsponsahilida<lc; 

3 .10 obter, junto às autoridades competentes as 1icenças, inclusive m; ambientail), neccssárlns â. 
execução das obras uu SERVIÇOS PÚBLICOS D]:: DISTR1.BU1ÇÃO Dll GÁS, sendo n.indn 
l'e..'>ponsávcl pdo pêig?,!.tlcnto <los custos corre.spondenics; 

3.11 contratnr{: rnantcr vigcn!A.: os seguros menciona.dos ná Ciáusulu 18. 

4. Compete à CONCESSIONÁRIA ca1;1tar, aplicar e gerir os recursos financeiro.;; necessários à 
adequada presL.t~ dos SERVIÇOS PUBUCOS DE D1S11lIBUIÇÃO OU GÁS. 

5. A.,; ccmtrata.ções feitas pela CONCESSIONÁRIA r.erão rçgidas. exclusivamenw, pelas 
díspoi;ições de Direito Privado e, no que se rnforc aos seus empregados, pela legislaç!fo 
traballiista, não !ie cstabelecr;:ndo nenhuma relação jmidica entw os mesmos e o PODER 
CONClWENTE ou a AGERlMT. 

6. A CONCESSIONÁRL..<\ submct~-rá à AGERiMT, nté -0 últítno dia útil do mês de outubro do 
ano em exercício. o i;eu Pfono de Investimento Qüínqtlenal, oonremplando as implantações de 
novas instalações, as ampliações e modificações das C.'dRtentes do seu SISTEMA DE 
DISTRIBUlÇÃO, observado o previsto no item 8 <la Cláusula 12. 

7. Todas ns obrigações a serem curn:prida:s pela CONCESSIONÁRIA, que envolverem 
documentos a serem apre::;entados, devem sê•1o em língua portuguesa, ressalvados os casos cm 
que se tratar de original em idioma estrangeiro, caso e~te cm que o original e.leve ser 
~companhado da respectiva lrndt1çfio, r.trnvés de tradutor juramentado, Em qualquer hipótese, 
em havendo discwpância entre o original e a tradu~ão, prevalecerá o conteúdo desta últimi\. 

8. A CONCESSiüNÁRJA procederá à escrituração de suas contaa de 11.coro<, com Plano de 
Contas padronii..ado, a ser estabelecido pela AGER/MT. 

9. Caberá à CONCESSIONÁRIA im1>lementar medidas que tenl~am por objetivo a pc:.squisu e o 
de:;envo1vimento tecnológico do setor ele GÁS, bem como programas de treinamento, 
enfocando a eficiência e segurança na construção, operação e manutenção <lo SfST&"¼A DE 
DISTRIBUIÇÃO e do uso do GÁS. 

10. Na colidição de delegada do PODER CONCEDENTE. a CONCESSIONÁRlA gozar~, na 

I 
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p1~tação uos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
prerrogativas: 

l 0. J utilizar, durante o 1)J'azo da CONCESSÃO, os terrenos de douúnio público e construir neles 
acesso e insti tuil' as se1vidões que se tomarem necessárias à exploração dos serviços concedidos, 
com sujeição uos regulamentos administrativos; 

10.2 promover1 mooirmle outorga, desapropriações e insl:ituir servidões administrativas dos ben.~ 
declarados de \ltiliuadc pública e necessúriois à. execução de serviço ou de obra vinculados aos 
SERVJÇOS PúBLICOS DE DlSºl1UBUIÇÃO DE GÁS, arcando o com pagnmcnto das 
índ<miiações correspondentes; 

li. As prem)gativns decorreIItes dn prestaçlio <los SERVIÇOS PÚBUCOS DE 
DISTRIBUIÇÃO OE GÁS não oonfo1em à CONCESSIONÁRIA imunidnde 011 isenção 
tributário., rnssalvadas as situnçõe..<:. expressamente indícadus em nomiii legal esJJecífica. 

12. Observada.~ as n0rnuis legais e regulamentares especificas. a CONCESSTONÁIUA po~erá 
oferecei em garantia <le conü·utoi; J~ fomn~iamentx> os direitos cmergent~ da CONCESSAO, 
desde que não comprometu u operacionalização e a continuidade da prestação dos serviços, 
observnn<lo-sc o disposto no sub-item 2.3 da Cláusula 15. 

13. A CONCESSIONARIA, quando se utilizar das servidões de acesso, a que se refere Q st1b
item 10.2, destn Clámm1a, deverá promover, mediante outorga, desapropriações e lnsti.tuir 
servidões administrativas sobre bem; declarados de utilidade pública e necei;sários à execução de 
serviço ou de obra vinculados à instalação de dutos e demai~ equipamenlqs necessários, arcimdo 
com o pagamento das indenizaçõ~s correspondentes. 

l4. A CONCESSlONÁRTA, no qu~ se refere às insta1aç,ões mencionados nesta clúusula, deverá 
mantê~las e operá-Ins om condições de segunmiya para os lx-ns e as pt!~soas, arctmdo com todos 
os ônus que possam ?.dvir. 

15. A CONCESSIONARIA deverá coutabiliz.ar em contas separadas os lttn9amentos referente$ 
às ativi<laclcs de DISTRIBUIÇÃO e us de COMTIRCIAI.JZAÇÃO, segregando, ainda, o custo 
de aquisição de GÁS e de 'fRA.t'-iSPORTE. 

CLÁUSULA 16 - CONJlJÇÜlCS DAS TARIFAS AJ>LlCÁVElS NA PR]J:STAÇ.~0 ])OS 
SERVIÇOS 

1. Das Condições Gerais, 

1.l Pela prestação dos serviços que lhe silo conc~ídos por este CONTRATO, a 
CONCESSIONÁRIA, desde a data de assinai.um deste CONTRATO, cobrará us tarifas tclo 
calculadas nos termos estabelecidas neste CONTRATO e no Mexo referente u Estrnturn 
Torifúria. 

l. t. l As tarifas para a prestação dos serviços deverão considerar: 

a) preço de aquisição do GÁS; 
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b) custo do transporte; 

e) margem de distribuição. 

1.2 Para fins deste CONTRATO, entende.se 1,>0r wifas tetos a& margens de distribuição 
rnáxilnas fixadAs no Anexo referente à Estrutum Tarifária, adicionados dos cus1os dii;dpHnados 
neste CONTI{ATO, qLm poderão !í~r·~obrndas dos diversos segmentos de CONSUMIDORBS t: 

suas respectivas clai;scs. 

! .3 Fica facul!ado u. CONCESSIONÁRIA. cobrar tarifus inferiores às tetos calculadas nos 
termos do Anexo referente à Estrutura Tarifária, nos seguintes termoi;: 

!.3.1 desde que rufo implique plettos compensatórios postetiores quanto ã recup~ra.ção do 
oquillbiio econômicowfímmcc:íro; 

l .3 .2 resguardadas as condi.çõe.q constantes do item 18 <la. Cláusula 6"; 

l.3.3 al~m das <lomait; condições deste itGm, quando se trntur dot. segmentos residencial e 
comercial: 

a) devení submeter à Pprnvnçâo do AGER/MT os descontos, bem como ~uas alteraçQes e 
evm1lutiis extinções; 

b) a AGER/MT, para a aprovação, lcvarcÍ em conta, ainda, o enquadramento d~ desconlos em 
propostas da CONCeSS[ONÁRL<\, objetivando promoções come1-ciais te.n1porárías, progJ"llmas 
de incentivo à l-"Xpansão do consumo, e programas de pesquisa, desenvolvimento e de melhoria, 
da eficiência energética. 

1.4 A prática de tarifas inferiores às tetos fixadas, em qualquer segmento e classe tarifária, telão 
como limite mínimo à manutenção da viabilklade econõmfoo-financeir~ <;!~ fomccimento 
coniratado, dcvendq .:;er informadas à AOER/MT. 

l .5 N. l.arifas tetos das tabelas tarifarias, a serem cobrada!> dos CONSUMIDORES, reforem-se à 
Margem de Distribuição (Mel) máxima, à qual serão ucrescentados o pl'eç() do GÁS (Pg) e o 
preço do T~~SJlORTE (Pt) e sei-ão apresentadas pela AGER/MT no prazo de ate 180 dias. O 
preço do GÁS {Pg) e o preço do '11u\NSPORTE (Pt) poderão s~r com.iderados agruµodc,s 
quando os contratos de suprimentos vigentes assim o cstabel~m, 

1.5.l Os USUÁRlOS LIVRES pagarão à CONCESSlONÁRJA uma tarifa pelo u!io <la rede 
d~ distribuição, IHJ valor de RS 0.4288/nrilhio de BTU (British 1hermal unit) de gás utHizndo, 
valor referente a outubro de 2003. 

lJí Os segmentos de CONSUMIDORES, vi(Çentcs na dnta de ai;sürntura deste CONTRATO, são 
O..'- seguintes: 

1.6 .1 Residencial~ 

! .6,2 Comel'ciul / Serviços; 

l .6.3 Inclustriul; 

?n 
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1.6.4 Grandes Usuários: consumo médio rru:nslll contratual equivalente a, no mínimo, 500.000 
nl (quinhentos Tllll metros cúbicos); 

1.6.5 Terrnelétrica: consumo médio mensu! contratuul equivalente a, no mínimo, 1.000.000 m:. 
(um milhão de metrns m\bicos); 

1.6,6 Cn-geraçiío; consumo mtrno mensal contratual equivnlcnlc a, no minimo, l.000.000 m1 

(um milhão de metros cúbicos); e 

1.6.7 Gás Natural Veicular; 

l .6.g Gás Natural Comprimido; 

l .6.9 .I:ntenuptívet 

L 7 É vedado ;\ CONCUSSIONÁRTA coo1-ar dos ÇONSlJMlDORES, sQb qualquer pretex:m, 
vaiares supedores aqueles fixados nest~ CONTRATO e estabelecidos na Estn1lu.ra Tarífãria ou 
aprovados pela AGER/MT. 

l .8 A AGER/MT poderá criai' modalidades tarifária.~ em segmentos e classes de fornecimento 
que venlimn a incct11iv-,o· a 0Lími211.ção e melhorin do fator d(; carga do SISTEM'.A DE 
DISTRIB'(JIÇAO da CONCESSIONÁRIA, rcaucquando--se, se for o coso, o equilibrio 
econômico--fin.ancefro do CONTRATO. 

1.9 A CONCESSIONÁRTA oxibirá em todas as Faturas e Contas de Gás dos 
CONSUMIDORES .1 aplicação do Fator <lc Correção relacionado ao Poder Calorífico Superior, 
nos teimos do registro previsto nos ttens 29 e 30 da Chhtsulu (1 deste CONTRA TO. 

1.10 As tarifas a que i;e refere este COl'J"TRATO prevêem sempre o conteúd<:> energético do 
GÁS fomecido 011 distribuído, Hinda que os valores das tahelns relutívns us ttlrifas, se refiram e 
volum~ em m3 do GÁS fornecido ou distribuído. DeKSU fmma, o volume fornecido ou 
<listribuído deverá, sempre, .ser corrígjdo uos termos do item J ,9 adma, sem prejufzo das 
correções pc:n· outro~ fatores> tais como, prci;são, f.(..'11.lpl:rntUt".i e supercompressibilidade. 

2. Do Reajuste. 

2.1 Os valores <lll.S Margens de Dü,h:íbuição (Md) serão reajustado~ Gôrn peiiudicidaclc anual, a 
contar da ''Data de Rt!ferência Anterior", sendo esta definida <la seguinte forma: 

2.1.1 no pl'imeiro reajuste, a data da assin1itura (]este CON1'RATO; e 

2. ! .2 nos reajustes subseqüentes, a data de inicio d!l vigência do último reajuste, 

2.2 A periodiddade <le rf:1ljui;te de que tm!a o item anterLór poclcrá ocorrer em µrnzo inferior a 
um ano, caso a legislação assim permita, adequando-se n "lJatu de Refmfucia Anterior'' n nova 
periodicidade estipulada, vedado, porem, o nmjuste em periodicidade inforior à mensal. 

2.3 O reajuste tarífá1io para os USUÁR10S será aplicado sobre a Margem de Distribuição 
(Md) da "Data de Referência Anterior'', confonne segue: 
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T .= Pg + Pt + !\IM . VP 

T = tarifu teto; 

Pg == pre90 do gás alocado à taJ'ífa, observados os iténs 3.1 a 3.4 <lesfa Cláu.sufo; 

Pt :-:: preço tio lnlmporte alocu<lo u tarifa, observados os itens 3 .1 a 3.4 da Clám,ula; 

Md = margem de distribuição alocada à tarifa; 

VP =- índice <lc v,uiação de preçm,; obtido pela divisão dOô índices do IPCA/lBGE, ou do índice 
que vier a sucedê-lo, do mês imtel'ior à datn do reajuste em proccss~mento e o do mês anterior à 
•~Data de Referêncja Anterior", Na h;pótese de não haver um índice ~uccdãneQ, a AGERl~.1T 
estabelec:~rá novo índice u ser adotado, que devera refletir a variação do poder aquisitivo do 
moeóa. 

2.4 O renjustc tarifário para os USUÁRIOS LIVRES será aplicado confonnc o disposto no 
arti.go 4<> da Lei 7.939 de 28/07/2003, que esro.belecc: o reajuste armai pelo Índice de Pn~os ao 
Co11st1midor Amplo (IPCA) do IDGE ou outro índice que venha substitui-lo, indicado pelo 
PodL-'r Excctitivo. 

3. CuE.to de Gás e Transporte. 

3.1 O cálculo do preço elo G.AS (l>g) e do pruço uo TRANSPORTE (Pt) considerorá os, seus 
respectivos custos médios ponderados pelos volumes, oontrat·ados pela CONCESSIONARIA 
junto a todo:; os seus SUPRIDORES, ressalvado o previsto 110 item 3.2 abaixo. 

3.2 O custo 1né<:lio ponderado do preço do GÁS (Pg) e do preço do TRANSPORTE (Pt) para os 
USUÁRIOS dos segmentos Termelétrica Gf'E) e Cogerm;ã.o_(CG) sel'á. calculado s~paradamente 
dos volumes destinados aos dema-is segmentos de USUÁRIOS e comfülerará ()s preço~ o demais 
condições de aquisição contratíl<los para los ségnlcntos de USUÁRIOS Terme!étrica (TE) e 
Cogera9íío (CG). 

3.3 Em ocorrendo vatfaç{íos no preço do GÁS {Pg) ou do TRANSPORTE (Pt), no pcriodo 
compreen<liclo <-'ll!re H "Do.ta de Referência:Auterior" e a tia ocorrência do reajuste subseqüente, 
os valores correspondentes às difcrcnçn!i, a maior ou a menor, obtidos e que tenham sido 
ttprovados pela AGERI.MT scrfío conmbilizados em separado e nnmlízados através de uma dás 
raxas básü:as de juros fixadus pelo Banco Centrnl1 a ser clcíti:t pela AGER/.MT, considera11do, no 
reajuste, os valores apurndos. 

3.4 A apuração dos preços, volurmls e demais parâmetros será sempre realizutla cm base mensal, 
para obtenção dos valores de (l>g) e (l)t), no período correspondente e informado à AGER/MT. 

3 . .S Ocorrendo variações nos custos do preço do GÁS (Pg) ou do preço do TRANSl)ORTE (Pt), 
contrnta<los ou <lei.liniido~ aos segmmilus de Termelétrfoa (TE). Cogeração (CG) ou Grandes 
Usuários (GU), podemo ser repassadas às correspon<lm1tcs tarifo~ tctog, por iniciativa da 
AGERAv1T ou por solicitação <la CONCESSIONÁRIA, sendo que neste caso a AGER!M'f se 
,.,,,nifesrum em até 30 (lrin!a) dias contados úa data do ,ecebimento do pleito. / 

~ y 26 <," ·;-.,, 
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3.5.1 Caso a AGER/MT não se pronuncie no pra~o acima, entendcr~ e-.á que o repasse de que 
trata o item 3.5 dc$la Cláu,\;u.l.a foi tn.ciwmen!c aceito pela AGER/MT, pode11do ser, a partir de 
então, cobrado dos USUÁRIOS pela CONCESSIONÁRIA. 

3.5.2 Havendo pronunciament-0 da AGEllllvlT posteri01· ao prazo antes mcnc1onado, n 
CONCESSIONÁRIA ficar.\ obiigada a observar, a pm-tir de e1ltão, RS condições c:onstuntcs do 
referido pronunciamento, opéramlo-•sc, se for o cru:o, as compensações necessárias e a 
devolução aos USU.Á.RlOS dos valores repassados em ~itce.qso, ncrescídos de juros 1egai8 e 
correção monetária. 

3.6 A AGER/MT poderá limitar os repasses do~ preços de nquü,ição do GÁS e TRANSPORTE 
aos USUÁRIOS quando estes se vel'ificarcm excessivos, utifümndo--se da análise dos elementos 
a.bai1<0, que est:iver~m disponiveis ou ainda que !õC configurarem representativos: 

3.6.l ve.ifkação cio preço de aquisiçfLO do QÁS e ·m.ANSPORTE reali.!àdo pela 
CONCESSIONÁRIA; 

3.6.2 vr;,Tifica.ção do preço de aquisição do OÁB e TRANSPORTE realizado pBios USUÁRIOS 
LlVRfIS, quarldo disponlveis; 

3.6.3 custo e condições dus alternativas viáveis de suprimento da CONCESSIONÁRIA., 01,1 

3.6.4 pn,-ços de aquísii;f.ío do Gi\.S repnssado8 a oulro~ usuários por outras l)ISTRIBUI.DOR.AS. 

3.7 A CONCESSIONÁRIA deve propor, paro aprovavão peln AGER/MT, no pr~zo d~ 30 
(h-int<1) dias, as farifa~ específicas que seroo pn11Icadas nos contratos de aquisição de GAS e 
TRANSPORTE 01.1 do.s serviços de DISTRIBUIÇÃO que ce1ebrar com outros agentes de 
DISTRffil)IÇÃO. 

3.7.1 Caso tt AGER/MT não concorde com as tarjfüs mcncionadus no item 3.7 acima, 
comunicat'á tal fato, Í\mdamentadamente, à CONCESSIONÁRIA para que esm promo\T'a as 
modificações necessárias. 

3.7.2 Caso a f-.GER!l\.IT não se prqnuncie uo prazo previsto nc, item 3.7 acima, a 
CONCESSIONARIA considerará como ,acitamcntc aceitas as tnrifus1 podendo, a partir de 
cntào. co]od-Jus em prática. 

4. Da Revis~ Ordinária. 

4.1 A AGER/MT1 de acordo com o cronogr11n:m aprcse11tiido no item 4.2 a seg.11ir, procederá às 
Revisões Ordinárias dos valores das tarifas de seivi9os públicos objeto deste CONTRATO, 
alterando-os para maís ou para menoi:;) consídenmdó as alteraçõe() ua estrutura de custos e de 
mercado da CONCESSIONÁRIA, os nívci~ de tarifas observados em empresas similares no 
contexto IJí'ICional e internacioual, os cstlmulos à eficiêncin e à modicidade dns tarifas. 

4.2 As Revisões Ordinarias ocorrcrio ao final de cada perío<lo tlc 5 (cinco} ac10s. denominado 
ciclo, sondo que o primeiro deles se inicfa na dai.a rJe a1isinatum deste CONTRATO e se 
encerrará no último dia do 5° (quinto) ano> e os de.mais ciclos serão subseqüentes ao iniçtal. 

4.3 No processo de Revisão Orclináiia, a. AGERtMT estabelecerá os valores de X, que devjiio 

~- f/27 C-;-') e--r ~ 
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sel' subtraídos ou acrescidos na varlaç.ão de VP ou seu substituto, nos reajustes anuais. 
sub~eqüentcs, coufbnne descrito no iLem 4.1 aoíma. Para os pdmeiros 5 (cinco) reajm;tc anuais, 
o valor de X será zero. 

4.3.1 Para fins deste item constdl,·rn--Bc: 

X= p índice definido µeln AGER/MT a ser eventualmente sublraido ou acrescido do VP; e 

VP = índíce de variação de prétros Qhti<lo pela <livjsão dos indices do 1.PCA/IBGE, ou do hHlice 
que vier a suc;cdê-lo, do mês anterior à da(a do reajuste em processamento e o do mês anterior à 
"Dat3 de Rctcrl\ncia A11tcr:ior", Na hipótese de não havt:r um fndice sucedâneo, n AGElVMT 
estabelecerá novo índice a ser adotado, quo deverá refletir a varia~ão do JXldCr iU!Uisitivo d.a 
móeda. 

5. Da Rcvisfü:, Extraordlnâria 

5.1 Ensejarão a revis.-'io exf.rnordínária dn vulor da truifa, a qualquer tempo} quando se 
verificarem o& seguinte.'> eventos: 

5.1. l sempre que houver, imposta pefo PODER ÇONCEIJENTE, nio<lificação unilateral do 
CONTRA TO que importe em \'aiiação dos seus cu&(os ou de receitas, tanto pmc1 mais como 
para menos; 

5. l .2 excetuado o imposto de renda, sempre que forem c1ia.dos, alterndos ou extinto.s tributoi; ou 
encargos leguis ou sobrevierem noVlls dü;pooições lega.is, após a da.ta de aprei;entação da 
PROl)QSTA COMERCIAL, desde que ac11rretem comprovada rnpercussão nos custo,q da 
CONCESSIONÁRL.l\., la11to pat-a mais quanto para menos, b~m como seu impncíu sobre as 
condições ffoanccírn..-. do CONTRATO, cm çonformídad.c com o disposto no§ 3° do ort. 21 da 
Lei nº 8.987N5; 

S .1.3 sempre <Jlle por determinação unilateral do PODER CONCEl)ENTE houvor ampliaçã.o na 
prestação dos SERVIÇOS PtmLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS na área DE 
CONCESSÃO. desde que lui.ja comprovadu repen::ussão 1m6 c uslO!i da CONCESSIONARJA; 

5.l.4 sempre que círcunst1ncins supervenientes, cm rn7..ão de fato do príncipe ou ~to da 
Admini&lrução, result.em, comprovadamente, em variações dos custos du CONCESSIONARIA; 

5.1.5 somprc que houver aH:eraçâo lcgísfotíva de caráter específico que pr<.l<lu.za ímpacto direto 
sobre as receitas da CONCBSSIONÁRL.<\., tais como as qu~ concedam isenção, reáução, 
clesconto ou qualquer outro privilGgio tiíbutário ou tn1·ifürio; 

5.1.6 sempre que cit·c1.instãncin1, supervenientes, em l'azão de CHso fortuito ~ força maior e para 
efetivaçw dos quais não seja atribuível responsabílklade à ÇONCESSIONÁlUA, ncarrctem 
alteração dos custos; 

5.1. 7 nos demais casos prevíslos na legislação; 

5.1.8 nos <lenuiis casos não exprcsl:lamentc 1istadoo acima, que a critérío da AGER/MT, venham 
a alterar a equação econômico-financeira do CONTRA TO, não motivados ou causados púla 
CONCESS10NÁRIA. 
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5.2 Não ensejarão, c.,'m hipótese alguma, a rendequação do equilíbrio econômico-fü1anceiro do 
CONTRATO as alterações, substanciais ou não, pera mais ou para menos. dt1s taxas de juros 
dos contratos de flnanciatnento ou de emprés1imo .Gnnados pela CONCESSIONARJ.A 
celebrados com entidades ou org~nismos nacionais ou internacionais, ou títulos emitidos pela 
CONCESSION.I\IUA adquiridos por ín..,-esti<lorcs domicilíado,s no Brasil ou no exterior, ou 
out"rn forma de financbmt-"Illú contraída pela CONCBSSIONARJA no .1:3rnsil ou no exteriol'. 
rd~tívos ao fínanciamc:ntu das obiigtwõcs da CONCESSIONÁRIA decorrentes do presente 
CONTRATO, 

5.3. Também não ensejarão a readequação do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO 
as variações, substnnciais ou não, para mais ou para menoi;~ das taxas de cfimbio, moeda 
corrente nu.cional/nioedu ~stnin~eirn. mocilit csltangei1·11 e-<;;ta utiH'ladn ou não nos contratos de 
mútuo firmados entre CONCESSIONARIA ou seus acionístas com entidudes financeiras para o 
cumprt:mento do CONTRATO. 

5.4 Quando a repercussão do evento ensejador de Revisão ~xtmord:inâria, nos custos da 
CONCESSIONARIA, não for considerado, pela AGElVMT, como de grave risco à 
CONCESSÃO, o e,1uiiíbrio e~onómlco-finârtceh'o sel'â restabckuido ria Revisão Ordinária 
seguinte. 

5.S Para efeito:-. <lo pre~cntc CONTRATO, especialmente do disposto no item acinm, i.:onsiderar
sc-á situação de grave risco quando a totali<ludc <las reC<:itns percebidas pela 
CONCESSIONÁRIA. por 3 (três) meses conscoulivos, for inferior ao resultado cm ~orna das 
despesas operacionais da CONCE8SIONÁRIAl dos custos do financiamento contratado pela 
CONCESSIONÁRIA p.arn execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRmUIÇÃO DE 
GÁS e d.os custos da depreciação. 

5.6 O disposto nu item anterior 11ão .se upli<.;a parn a hipótese prevista no sub .. ttem 5.1.2 acima, 
caso ern que a Revisão Extraordinál'ia será realizada â époc.t do evento e.usejador da Revisã.ç> 
Extraordinária. 

5. 7 Fica certo que não haverá Revisão Extraordinária nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do 
presente CONTRATO, ainda que ·o evento sejn considerado como de grave risco. exceto na 
hipótese previs.ta no sub-il~-n1 S. l .2 acima. 

6. Das Condições Gerais de Revisão. 

6.J Sempre que, houver revisão (las tarifas e sem prejuízo du disposto nos itens anteriores. 11 

CONCESSlONAlllA e a AG.ER/MT poderão formulmento acordar, complementar ou 
c1ltcmativamentc, ao aumente_) ou a diminuição do valor da tarifa, qualqut,"T alternativa legal e 
juridicamente possível, que venha atingk o objetivo de revisão, tais cumo: 

6.1. l allc:ração dos prazos para o cumprimento das metas da CONCESSÃO; 

6.1 .2 compensação financeira~ 

6.1.3 alteraç.w do prazo da CONCESSÃO; 

6.1 A outras formas acor<fa<las entre CONCHSSIONÁRlA e AGER/MT. 
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ó.2 A revisão d.:1 tarifa, com a recomposição do equílíhr~o econômico-financeiro do 
CONTRATO, solicitada com base em tlctcrminado evento ou fato que lhe deu origem. não 
poderá sçr novamente invocado para fim de ulteriores revisões com base no mesmó evento ou 
fato. 

6.3 Sempre (\Ue se efetivur a revisão será considerado restabelecido o t)quilíbrio econômico
financeiro do CONTRATO. 

1. Dos P rocedilm,'1\loti. 

7.1 O processo de revisão lérá início pelo protocolo do rcquel'im.(,'t1tú <la CONCJJSSIONÁRLA.. 
na AGER/MT, acómpaohado de "Relatório Técufoo" ou •~Laudo Pericial" onde demonstre. 
inequivocamente, o impacto 011 íL repercussão de qualquer uma das ocorr~ncias referidas uo item 
5.1 acima sobre os principa1s componentes de custos que definem o vulor da tarifa e seus 
reflexos sobre as n~ceitas da CONCESSIONÁIUA. 

7.1.1 No caso de Revi~ão Ordmária, o rcquel'imcnto da CONCESSIONÁRIA, deverá ser 
prolocola<lo nté 6 (seis) mcse~ antes do té1-mino dt: cudu ciclo. 

7 .2 A AGER/MT terá o prn7;:o de até 90 {noventa) dias, contados da data em que foi' protooofodo 
o reqúcrimento de revisão rck-'fido no item anterior, para pronuncíar-s~ a respeito. 

7 .2.1 O prnw a que se refere u item anterior poderá ser suspenso uma única vez, case a 
AGER/M'f wlicitc à CONCESSIONÁlUA a a1)resentaç~o de infonnações adicionais, voltando 
o pnrl.O a fluir, sem solução de continuidade, a partir do cumprimento dessa exigência. 

7 .3 A AOER/IvlT. aprovando o valor da revisão proposto pela ÇQNCESSIONARIA, deverá 
notificá.-fo t1 respeito, e-mittndo, no piazo de 48 (qum~nta e oito) horns, contados da da.ta de sua 
decisãe>, a competente autoriznçâo para cobrança do novo wior tariflírio aos 
CONSUMIDORES, que entrará cn1 vigor no 311) (tl'igêsimo primeiro) dia contndQ da data da 
publicação das ínformllções mencionadas 110 item 7.7 nbaixo. 

7.3.l No caso de Revisão Ordinária, o novo vHlor tarifário entrará em vigor uo 1., (primeiro) 
<lia do ciclo seguinte. 

7.4 Na hipótcw de~ AGERnvlT não concol'dnr, total ou parcialmente, com o valor propos:o 
pela CONCESSIONAlUA p..'-'lra a revisão da to.rifo, devera informar fündamenta<lamente, dentro 
do pruzo aludido no item 7.3 acima, as rnzões de sua Ínconfonnidade, fixando o valor a ~cr 
praticado. 

7.5 Não cumprindo a AGER/MT os pmzos referidos nos itens nntcriore;;> a 
CONCESSlONARIA considc,,1·fl!á como tucitumcnte aprova.da n revisão da tarifa, tal qual 
proposta pela CONCESSIONÁRlA, podendo coloc{1-fa. em prática► segundo os rem1os do 
requerimento em;~rnínhad.o àquela entidade. no 31" (trigésimo primeiro) dia contado da.data da 
publicação das informações mencionadas no iten1 7.3. l acima. 

7.6 Havendo subseqüenterru,'flte} o pronuncu.imcnto da AGEl~MT, foru dos prazos antt:s 
mencionados-, a CONCESSIONÁRIA ficará obrigadu a ob~ervar1 a partir de então. as cmuliçôes 
constantes do referíôn pronuncíamento, operando-se então ~s compensuyões necessária& ~ a 
devolUyão aos CONSUMIDORES do!i valores recebidos cm excesso> acrescidos de juros legais 

Ôt- ?~ 
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e corrcyão monetária, obsecvados °"' pra1,0s clct~rminudos peJa AGERIMT. desde que referida 
altemção determinu<la pela AGER/1vIT re.;;ulte, exclusivamente. (i) de em:> matemático de 
cálculo para a fixação do novo valor tarifário, ou (ii) que a AGTIR/MT renha sido induzidn cm 
eim por incom~ção de informitçí:ío prestadn pela CONCF.SSIONÁlUA. 

1.7 A CONCESSIONÁRIA dará amplu divulgoçílc aos CONSUMIDORES do valor tarifário 
revisado, explicitando também as razões da 5ua implcmenreção e respectiva forma de cálculo, 
utilizando-se dos me10s de comunicaçüo de gnmdc cil'culação na ÁREA DE CONCESSÃO, 
observada uma antecedência mlnima de 30 (trinta) dias anteri<;>res à data da entrada em vigor do 
novo valor da tadfo., ol.iscn1adu o. condição prevista no Hem 7 .3. l a.cima. 

8. !)01, Serviços Correlatos 
8.1 A AGE~T aprovará os valore~ e en{)argos P,elos serviços {:Otte1atos à prest.19ão dos 
SERVIÇOS PUBLICOS DE DJSTRmUIÇÃO DE GAS prcstadoll pela CONCJ;:SSIONAlliA. 

8.1.1 Pnn.1 fins do dispoi;to no irem 8.1, a CONCESSION.~RIA deve,n apre.~ntar~ AGER/lv!T 
a relação dos serviços co1·1selutm; que prek"'ltde ex.plor-.u- 1111 AR.EA I)E CONCESSÃO. 

8 .1.2 A AGnR/MT terá o prazo de 30 (tlinta) dios, cOlltmlos do recebimento da relação dos 
serviços, para aprovar os serviç<>s e estipular os respectivos valores e encargos. 

8.1.3 ('.,uso a AGER/MT não e011corde com a relayão ap1-e1Jcntada, comunicará, 
fundam.e.ntadamenLc, à CONCESSIONÁRlA par.o qtJC esta promova as modificações e/ou 
correç,ões necessárias. 

8.2 Os dem~is serviço:, passiveis de cçbrança pefa CONCESSIONÁRIA serão submetidos à 
AGER/MT para regulamentação. 

CLÁUSULA 11 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A exploração dos ShRVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS será fiscalizaua e 
cont1:0lada pclu AGER/fvIT e com a l:0opcra9ão dos CONSUMIDORf!.S, 

2. A fiscalização abrangerá o acompanhamento e o conirnle das ações da CONCESSIONÁ.RL\. 
nas áreas administrativa, contábil, co1ru.-i.·cial, técnica, econômjca e finunceirn, podendo a 

.· AGER/MT estabelecer diretrizei,· de procedimento ou sustar ações ou procedimentos que 
considere incompatíveis com 11s exigGncías na p,:esla.ção dt> serviço ndequndo. 

3. A fiscaliução elaborará relatórios, com u periodicidade múxíma de '3 (três) anos, devendo 
indicar todas as obsel'vuções relativas nos serviços prelilados pela CONCBSSION.ÁRIA, 
incluindo qualquer ínobsorvãncia de c1áusolas deste CONTRATO e/ou nonnas Tégulanwntares 
pertinentes. 

4. Os agentes da AGER/Mf encat'fegndm; da fiscalização teriío Hvre uccsso n projetos, ol.lrns, 
instafoçõcs e equipamentos vinculud~ aos servjços. inclusive 1Jeus registros cm1tábeis, pod.c.ndo 
re<1uisit.ar de qualq~r sÇtor ou pcssou cfa CONCESSIONÁ1UA documentos, inforrnaÇ<5ei; e 
csclarecinu,,ntos que pennítam ufodr a corretn execução deste CONTRA TO. 

5 . A fiscafüaçiio técnica e comerei ai dos serviços de GÁS o bran ge: 
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5.1 a execução <lc projetos, obras e instalações: 

5.2 a ex.ploraçílo do~ serviços; 

,5.3 a observâncfa das normas legais e contra!uais; 

S .4 o desempenho da prestação dos SERVIÇOS "fJÚBLlCOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS no 
tommte à quatidodc e coutinuidu<le do fornecimento cfocuado a CONSUMIDORES, nos termos 
do MANUAL DE :PROCTIPTMENTOS; 

5.5 a execução do!'i programa:s de incremento à oferta de GÁS e à eficiência do seu uso; 

5.6 a estrutura de atendimento aos CONSUlvHDORfl..S e de operação e manutenção do 
SISTEMA DE D1S11UBUTÇÃO e demais instahu;ões; e 

5.7 o áccsso aos contratos celebrn.dos com SUNUDORES e TRANSPORTADORES. 

6. A fi.sca1izaçllo contábil abrange, dculr~ outros: 

6.1 o exame de todos os 1ançamen1os e registros contáb~is; 

6.2 <> e;umie elo Ilal,mço Patrimonial e Dt--motistruçõcs Coittábcis da CONCESSIONÁlUA; e 

6.3 o contrnle dos hen;; vinculados à CONCESSÃO, • sob cidministração da 
CONCESSIONÁRIA. 

7, Serão submetidos, em sepumdo, ao ex.ame e à aprovação dn AGER/MT todos os contratos, 
ucõrdos ou ajustes, ro1acionados aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS, 
celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e séU acionista co11trolador, direto ou indfre1o> ou 
empresas coligadas, cm especial os que vers~m sobl·e direção> gerêncui, engenharia, 
conrabilidade, consultoria, compras, suprimentos, construç0cs, empréstimos, vendas de ações, 
mel'cadori11s e sel'viços., bem assim os contrutos cc?ebrndos: 

"/. l com pessoas flsi~as ou j ur(<licas que, juntamente com a CONCESSIONÁRJ.A, façam part.c, 
díreta ou indiretamente., de unia mesma empresa çontr<ilada; e 

7.2 com pe.~soas fisicns ou jurídicas que tenham dirntores ou l\dminislradoru comuru. à 
CONCUSSlON.i\RIA. 

8, A fi&cali7..ação cconõmico-financeirn compreenderá o exame das operações finauccfras 
reiilizadas J}ela CONCESSTONÁRrA, inclusíve as relo.tivas à emissão de t{tuloB ele dfvícla. 

9. A CONCESSIONÁRIA deverá separur as infonnações contábeii; relativas aos SERVIÇOS 
PÚBI..ICOS DE DISTRIBUJÇÃO DE GÁS cfos denmis atividades por efo executadas, 
possibilitando iclentificnr as receitas. os custos e as <lcspe!ms de opera~, sepiuando, uindo, os 
custos. receitai; e despesas rcla.cionada.c; à aquisição de G-AS, TRANSPOllTE e 
DISTRfBUIÇÃO. • 

10. A fücalização da AGER/MT nüo dimim1i nem exime as rcsponsabilídn<les tla 
CONCESSIONÁRIA, quanto à. adequação das suas obras e instalações, à con·eção e legalidade 
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de se\ls registros oonti\bcis e de suns opel"ações fin.ancein.t& e comerciais. 

11. O não atendimento, pela CONCESSIONÁRlA, dm, solicitações, n.icomendnções e 
dctcrmimv;ucs da fiscaliznção implicará em aplicn.ção das penalidades autorizadas pelas nomuis 
dos serl'iços e as demais definidas neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 18 - I)OS SEGUROS 

1. A CONCESS1ONÁRLI\. durante o prazo da CONCESSÃO deverá manti..'1' a efetiva cobeitura 
dos riscos inerentes à execução das atividades relacíonad.1.s ã CONCESSÃO, bem como àqueles 
previstos neste CONTRA TO, nos termos e condiç-ões uprowdas pela AGElVMT. 

2. O PODER C'ONCEDI:lNTE deverá ser indictido como c:o9 scgurad.o nos apólices de seguro 
refeddas nesta Cláum1a, devendo seu 1.anceJamento, suspensão, modifica9ão ou substituição ser 
prcvia.mcnlc aprovado p~la AGE!VMT. 
3. A CONCESSIONÁRIA, a pm·tir <la data da asslnatura do CONTRAT01 manterá a efetiva 
~obet!urn doi. riscos inerentes à execuçtlo das 1tlh•idadcs relaciono.das à CONCílSSÃO, 
inc1ujndo o seguinte: 
3. J. seguro cie danos materiais ("Propcrt.y A.U Rísks Insuranc:e"), cobrindo a l)l,~rda, destrnição ou 
dano em t.odos os bens que int~gram a CONCESSÃO. 0,'> volol'es cobertos pelos segiu-os: <le 
danos materiais deverão ser í<WnLicos aos custos de reposiçãnlrepro<lução de bens novos. 
&braugendo todos os bens patrimoniais; 

3.2. seguro de 1-cspoosabilidade civil ("Lega! LinbiHty Insurance"), cobrindo a 
CONCESSIONÁRtA 0 o PODER CONCEDENTE p(.;los inontimtes que ponSàm vir a ser 
rc~-põnsabili2i'ldos a título de perdas e danos, indenizações, custas processunis, honorários 
ndvocatícios e outros encargos, cm rdação à morte ou lesão do p~ssoas e danos a bc11S 
resultantes d<J desenvolvimento dns atividades previstm, nest-c CONTRA TO. 

4. A CONCESSIONÁR.!A deverá encaminhar à AGEH/M.'l', no prazo de 5 (~ínco) dias após sua 
conh~mção, todas as a1)6liccs dos m:guros w:ntr~tados, com a finalidad~ do verificar suas 
condições. 

5. A CONC:ESSlONÁRIA. dc~ní aµreseutar à AGER/MT, até 30 de janeiro de ca<la atio, a 
relação completa das apólices dos seguros- previstos ncista Cláusula que s-e:: enc<>nttem em vLgor 
lité o C1!1ímo dia do exercício social. 

CLÁUSULA 19 - PENALIDADl•:S 

1. A falta. de cumprimento~ por parte ilil CONCESSIONÁRIA, de quulqucr cláusula ou condição 
<lo CONTRATO e seus Anexos ou da legislayão aplicável e nom1as técnicas pettinentes, sem 
prejuíw do disposto nas demais Cláusulas do (,'QNTRATO. ensejará a upHcaçtlo das seguíntcs 
penaHd:uk5; 

a) advcrt<lncfa~ 

b) multa; 
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e) suspensão temporária de pa1tjctp11ção em lícítação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prnzo não sUpcrior a 2 (dois) unos; 

d) declara1;ão de inidonei<lade par~ licitar e contratar cwn a administração püblica, enquanto 
pcr<Jurarem os motivos dett,'l111inant.cs du ptuüç,ão ou ate que seja promovida a reabilitação. na 
formu da lei, peruntc a próprii autoridade que aplicou rt penalidade. 

í.1. a sanção prevista n.a alínea "e" poderá ser aplícada simultaneamente com a alínea "b". A 
peualidade na alínea "a" e a multu prevista 11a aHn~ "b''t respeitados os litnítes previstos nesta 
Cláusula , serão aplicudus pela AGERIMT, segundo a gravidade da infraç1io. 

2. /\ CONCESSIONÁRJA esuirá sujeita à penalidade de multa no va.lor máximo, por infração, 
de Z% (dois por cento) do valor do seu faturamento anuál, ressalvado o previsto no item 4 a 
seguir. 

2.1 no que se refere a violações às obrigações previstHS no MAl'-1UAL DE PROCEDJí\1ENTOS, 
as multas e penalidades a que estará sujeita a CONCESS!ONÁRJA ~stão previstl'l6 no respectivo 
MANUAL DTI PROCEDIMENTOS. 

J . Caso a CONCESSTONÁRIA não proced11 ao pagamento da multa que: lhe foí c01ninada pela 
AGER/MT, dentl'o do pr~o de 30 (trinta) dias, contados da de,císuQ definitiva proforida J)ela 
AGER/MT no proccsoo administrn.livo liberto 1iarn a verificação da inex.ecução do 
CONTRATO, o PODBR CONCEDHNTE poderá proae<l(..-t à e,wcução <la Garantia de 
Curnpriment◊ do Contrato, sem prejuízo das demais providências cabíveis, 

4. As pcnalidadei. aplicadas 1>elo não cumprimento das metas pl'evistas na Cláusula 12 deste 
CONTRATO consistil'ão em muJtas de até 10% (dez par cento) sol>re os valot~s das pl'.rcelas 
das metas nilo cumpridas pela CONCESSJONÁRIA, guardando proporçãQ com a gra'<lidadc da 
inrraç~o, sem prejuízo do cumprimento dus respeotivus obrigações. 

5. Os valofes <ms parcelas da~ metas não cumpridas previstos no item anterior .,;.erão atualizados 
pelo fndice de variação de preços obtido pcln divisíl:o do IPCAIIBGE ou do índice que vier a 
substitulwlo. Na hipót~se de não haver um ínclíce sucedâneo) a AGER/MT estabelecerá novo 
índice, que reflita H variação \ÍO poder aquisitivo da moeda. e, se foi- o ca~t,>. a fomia para 
calculá-lo. 

6. Nos casos de dem~ump1imento das penalidades frnposllis por iufração u este CONTRATO ou 
não atendimento de recomendação da AGER/MT para regularizar a prestação dos serviços, não 
.sana~ a ~egularidadc no praw estabdccido1 poderá ser decretada, n caduci<lad,e t;!a 
CüNCESSAO, ü,dependenLcmente da apuni-9ão das responsabilidades da CONCJJSSIONARJA 
pelos fatos que motivnrnm a medida após manifestação fundamentada <ln AGER/MT. 

7. O v-dkir correspon<lcntc às multas aplicadas serão atW1lizados pelo fadice de vtiriação de 
p1-eços obtido pela divisão do IPCA/ffiGE ou do índice que vier a substitui-lo. Na hípóte11e de 
não havc.·T um lndice suce<lunco, a AGBR/MT cstab~lecerã novo indice a ser adotado, que 1·eílita 
a vadação do podtrr aquísítivo da mo~<la. 

8. O processo de aplicução das penulidadcs de u<lvcrtência e multa, indusjve moratória, tem 
início com a lavraturo d<i auto de infrnçâo pcfa AGER/MT, que (ipificurA a infração cometida, 
para fins de aplicação da rnspcctiv~a penalidade, sem prejuíw dos rcs1>m1sc\bi1idades civti,e / -

r -?- ) 
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criminais atribuíveis u CONCESSIONÁRIA e seus empregados. 

9. O auto de infração, que obedecerá no modelo .n 8Cr definido pela AGER/MT, deverá indicar 
com precisão a falta oomctida e a norma violada, e será fovrado em 3 (três) vias, através de 
notificação entregue h CONCESSIONÁRfA sob protocolo. 

lO. A prática de duas ou mnis infrações pela CONCESSIONÁRIA poderá i.tr apurada em um 
me;;mo auto de infração. 

11. Com baiic no auto de infração, a CONCESSIONÁR(A sofrerá a penalidade atríbuida em 
consonância com a natureza <la infraç.ão ~ cuja intimação ohedccení a forma de comunicaçito 
indicada no item lO acima. 

l 1. 1. no prazo de 15 (quinze) dias coutadoi,. do recebimento da nolifioaçfio ela penalidade, a 
CONCESSIONÁRIA poderá apresentar sua defesa á AGTTR/MT. 

11.2 a AGER/MT terá 15 (quinze) dins pars apreciação da defesa da CONCESSIONARIA> 
notificando-a da decisão administl'ativa. 

12. A deci.-são proferida pela AGUR/MT dcvení ser motiw1da e fundamentada. 

l3. Mantido o auto de i11frnção por deci~o da AGBR/MT, que ~crá definitiva na esfera 
administrativa, a penalidade deverá ser: 
13. l no caso de advertência, anotada nos registro:; da CONCESSIONÁRIA junto à AGER/MT; 

~3 .2 em cu!JO de mulia pecuniária, ser dctuado seu pagamento dentro do prazo de 30 (trinta) 
dies1 contados do rccebfrnento da notific11çã<; da decis:lo pela CONCESSIONÁRlA, sendo que o 
não pagamento, no p.ml.Q estipulado, cnsejiní a cobrnnça de um adicional de 10% (de:r. por 
cento) do seu valor, acrescido de juros de mora de l2% (doze por cenlo) ao am}, calculados "pro 
rata die" e reajustado, quando cabíveJ, p~la varinção cio ll'CA/lBGE. 

14. O simples pagum.ci1to da multn não eximirá a CONCESSIONÁRlA da obrigação de sanal' a 
falha ou irregularidade a qu:: deu origem. 

l S. J\s importãncins pt:cnniárias resultantes da aplicação dw multas prevjlitfts no CONfRA TO 
reverterão em favor da AGHlUMT e, portanto, sc:rão passíveis <lc íuscrição e cobrança na Dívida 
Ativa, 

16. ,\s demais regras do processo. bem como os referentes u aplicação e pagamento das 
ptmaUdades, po<lerão ser editad~s pch, AOER/MT, durant.c a vigência deste CO'.N"TRATO. 

n. A aplicação dus ptmalidades prev.istm1 neste CONTRA TO e a sua execução não l)rejudicam, 
em nenhuma hipótese, a aplicayão áas penas comínacfus para o mesmo .fato pela legislação, nem 
de outras sanções wntratuaís. 

CLÁUSULA 20 - DA INTERVENÇÃO 

1. Sem prejuíw das penalidadci; cabívt>is e cms responsabilidades incidentes, o PODER 
CONCEDENTE poderá intervk, ~xccpcionalmente, na C'ONCESSÃO> com o fim de assegurar 

~-- ;? ,r·,~ 
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u c_ontinuidade e adequação da prestação dos ShRVIÇ'OS PÚBLICOS OE DISTRIBUIÇÃO DE 
GAS, bem como o fiel cumprimento dns nonnas contratuais, rcgulamen!ares e legai$ 
pertinentes, 

2. A intervern;ão se dará meáfantc decreto do l)ODTIR CONCEDENTE, após ouvido a 
AGER/MT, nos termos dos itens a seguir, devendo o PODER CONCEDENTE enviar à 
Assembléia. Legislativa a justíficatívu da. intervençllo e o parecer da AG13R'MT, o nome do 
íntervemort o prazo da intervenção e os objetivos e limltes <la medida. 

2.1 Caso a PODER CONCEDENTE tenha interesse em i11tcrvir 11a CONCESSÃO, dê:verá ouvir 
previamente n AGER/MT, cuja nIB1lifostação níto será vinculativa pura o PODER 
CONCEDENTE. 

2.2 Poderá, aindu, a AGERMT recomendar a intervimção na. CONCESSÃO, cuja manifestação 
não será vinculativa pnrn. o l'OD:ER CONCEDENTI.i, 

3. Declarada a inLc,-rvcnção, o PODER CONCEDENTE dtrvetlÍ, no prnzo de 30 (trinta) dills. 
insui.uni.r pwccdin1t.nto ~t1uü11islrntivo para oomprovar as causas dctorminnnt6!', da medida ,e 

apurar rcsponsahfüda<le$: assegurado o direito de ampla defesa. 

4. Caso soja comprovado que a intervenção não observou os pressupostos 1!:lgnis e 
regL1lamentares, o PODER CONCEDENTE declarnrá sua nulidade, devendo o serviço s.~r 
imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem 1,rejufao do seu dírcito a indcni7,ação. 

5. O procedimento administrativo a que t.c refore e8ta Cláusula deverá ser concluído no prazo 
máximo de 180 (cento e oitcnt.i) <li.as, .sob pena de cessurern os efeitos da inu.>rvenção, sem 
prejuízo do prosseguimento do processo administrativo, • 
6. Cessa.da u intervenção, se não for 1:xlinta a CONCESSÃO, a adminhtração do sen'iço será 
devolvida ã CONCESSIONÁRlA, prcecdida de prcsta9ão de contai. pelo interventor, que 
respondcl'á por todos o:. ulos pra.Lic~dos durante a. sua gestão. 

CLÁUSULA 21 - EXTINÇÃO l)A CONCESSÃO 

l. Ex.tingmH,c a CONCESSÃO por; 

a) advento do termo final cmllra.tunl; 

b) encampaç~o: 

e) dcsapropr(ação das ações; 

d) caduci<l11dc; 

e) l'escisão; 

f) anu!ayão da CONCESSÃO, e 

g) falência ou cxlinção da CONCHSSlONÁRlA, 
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1.t u exlinç.ão da CONCESSÃO faculta ao PODER CONCEDENTE, u seu exclusi-vo critério> o 
dirC;"ito de tclomar os SilRVJÇOS PÚBLlC0S DE DlSTRIBUfÇÃO DE GÁS ott manter a 
CONCESSIONÁRIA n~ prestaçilo dos SER VlÇOS PÚBLICOS DE DlSTlllBUIÇÃO DE GÁS 
até qm, &e prQoe~se e finalize H8H11(il!\~ pum a 1;nao11,{~I <lo 1mva cGnoossãQ, N@.BW gaRo, Sl$m 
ptcjuizo da reverníto doi, bens afetos à CONCESSAO. {lbdga-se a CONCESSIONÁRIA 11 

continuar a pl"cstar, de mnneíra adcqua<.a, • o.s ~crviços públicos. nos mesmas bases do 
CONTRATO, até qile ocorra a substituiÇJ1c "Jor outra çoucessionária ou até a assunção efetivo 
dos SERVIÇOS PÚBLlCOS DE DISTRil. J~ÇÃO ~E GÁS pelo PODER CONCEDENT~ 
respeitct<lo o equilll>rio econômico finom;;cir :. prcví.sto llO CONTRATO. 

1.1.l em ocon-endo Ei extinção antucipada da CONCESSÃO, o PODER CONCED~NTfi 
podera, a seu cxclusivv cril.érjo, assumir os cont.rntos celebrados pela CONCESSIONARIA 
(lcsde que necessários à continuidade do:s SERVIÇOS PÚBLICOS DE DfSTRIBU{ÇÃO OE 
GÁS, incluindo-se dentre estes os contratos de finaticiameuto para cwnp1'Ín1t:nto das metus da 
CONCESSÃO. 

1.2. extinta a CONCESSÃO, opera-se, de pleno direitot a reversão, ao PODER 
CONCEDENTE, dos bens afetos 110s SEllVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS. 
bi::m como as pt-el'rogativas couteridas â CONCESSIONÁRIA. pagando-se à 
CONCESSIONÁRfA .\ rc~pecliva imkmização, re1ativamenlc aos bens incorporados à 
CONCESSÃO, nos tem1m; dm,to CONTRA TO. 

l .3. os bem; afotos à CONCESSÃO St-'!Tio n;vcrlidos Bracíosamente ao POJ)ER CONCEDBNTE 
livres e dcf.:.cmbaraçados de qua[squer ônus ou encmgos, im;lusive SQcia"is e ttabnlhistas. 

l .4. a indenizavão devida pelo PODER CONCEDENTE à CONCES$IONÁRJA previstn no 
item l .2 supra, obscrvarlas as condições csvcctficas e~tubelccidas nesta Clúusu1?. para cuda 
hipótese de cxünção do CONTRATO, englobará tão somente os investimentos realizados, 
segundo o PJa11Q <le Cumprimento de Metas apn;,va<lo pela AUER/MT, qttc ainda ntio tenham 
sido depreciados ou ~mortizados, no curso do CONTRA TO, corrigido monetariamenlc pelo 
1PCA/JBGE. 
l .5. a i11denÍ7JJ.Çà(1 a que se reforco item antedor se1á paguem <linheiro em 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais iguaís e consecutivai. (exoeyão feita no caso de em;mnpação da CONCESSÃO 
ou desapropriação dat. ações da CO~CESSlONÁRlA, que deverá. ser pagi; previamente à 
rever.;ão tlos bens afetos à CONCESSAOJ. 

1.5.1 a primeira parcelu devem ser pnga em dinheiro, nrn, 30 (trinta) dias subsequentes à datn da 
!'~versão dos bens ao PODElt CONCBDENTE. e us demais assim suc~ssivmnente, c(.)rrigim.1o
se monetariamente os seus valores segundo a re~ra estabelecida neste ÇONTRATO. 

1.5.2 a c:ritédo exclusivo do PODER CONCEOENTE, a i11denizaçi'io poderá ser paga cm um.a 
únka vez, com recursos obtídm; na licitação que vier~ ser reati7..adn para contratacão da nova 
sociedade con~ssionária, nos lennos do art 45 ds Lei nº 8.987/95. 

l.6. revertidos os bens afetos à CONCESSÃO, haverá n imediata assunção do!> SERVIÇOS 
PÜBUCOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS pelo PODER CONC8DENTE ou por empresa 
delegatárin deste. 

1.7. no caso ele ex.tinçiio dn CONCESSJ..o, a CONCflSSIONÁRIA somente far:t jus à 
indeni7.açào por lucros cessantes mrn nipóteSl~s êc cncampaçíio t.!os. serviço~, de desapropriaçJ{o 
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das ações ou de inadimplemento do PODER CONCEDENTE ou da AGHlUMT, na forma dos 
itens 35, 3.7. 3.8, 4.l, 6.1 e 6.2 desta Clãusu(a. 

2. Do Advento do Tcnno Final Contn1tuuL 

2. L {.) udvento do lertno final do CONTRATO opera. de., pleno dir~ito. a e.xtínçâo da 
CONCESSÃO, valendo paru todoS" 011 u-foilos o ~ispoato no item I da Cl4usula s,;' do presente 
CONTRATO. 

3. Da Encampac;~o. 

3. 1. a encampação ê n rnlo~ad!l da CONC~SSÂO pelo PODER CONCEDENTE durante o 
praw da CONCESSÃO, por motivo de interesse público, precedida de lei autorizntiva 
especifica. 

3.2. ~xlínta a CONCESSÃO, por encmnp;iyâo, revertem ao PODER CONCEDENTE todos os 
bem; afetos à CONCESSÃO, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, inclusive 
sociais e trabalhistas. 

J,J. revertidos os bens afetos à CONCESSÃO, haverá a imedíata assunção dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE DISTRlBUIÇÃO OE GÁS pelo PODER CONCEDENTE. 

3.4. caso a CONCESSÃO venha a oorcxtinta pela encnmpação dos SERVIÇOS PÚBUCOS DE 
DISTRlBUIÇÃO J)ti GÁS, untes <lo adYento do lermo finul do CONTRATO. n 
CONCESSlONÁRIA fará juf:i à indcni:aiç:ão prevista no item 3.5. 

3.5. a índeniz."lção II ser paga pelo PODHll CONCEDENTE crn caso de cncampm,;ão deverá 
incluir~ 

a) os jnvestimentos reulizat!os pela CONCESSIONÁRIA, segundo o Piano <le Cumprimento de 
Metas aprçvado pela AGER/MT, que ainda não estiverem depreciados ou umo1tíza<los, 
devidamente corrigidos monetariamente pelo IPCNlBGE; 

b) eventuais lucros cr:i;i;,mlcs, cnlculndos na forma da legisla<,:fío cívil. 

3.(í. o cálculo dn indenizicç,'ío a que se ret'erc a alínea ''a., <lo item 3.5 für~se-ó tomando corno 
base o disposto nos item 1.4. suprn. • 

3.7 a indcnj;,,ação a que se refere o item J.5, aiíneu ''a", será paga ~m dinheiro previamente, nos 
termos do artigo 37 <la Lei n<> 8.987/95. 
4. D11s Desapropriações das Ações. 

4.1. a expropriação das ações da CONCESSIONÁRIA !.Cl'á indenizada uos acionista:; 
expropriados de acordo com os criLérios previstos nos item: t .4, 3.5, 3.7 e 3.8. desta Cláusula, 
devendo a indeni7.açílo ser caka11ada de forma proporcional às participações ~ooietárim; detidas 
pelos acionistas e pag!:l previamente cm dinheiro. 

5. Dt1 Caclueida<le 

5 .1. a incx<:cução total ou parcial do CONTRATO acarrctat-á, a crítério do PODER 
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CONCEDENTE, ouvida u AGER/MT, nos termos dos sub-ítens seguintes, o declaração de 
caõucidade d!I CONCESSÃO, indc.-pendc11temente da a-plicnçi'io das sanções contratuuis, 
respei tadi:lS as disp01,;ições del'.te CONTRA!'O, ~peci'almente <lesta Cláusula. 

i 

5. 1, 1 caso o PODER CONCEOJJ.NTE ent~:·:1 peln codtiddade da CONCESSÃO, ôeveró. ouvir 
prevfamcntc a AGEl</Mr. 

5. L2 poderá, ainda, a AGER/.MT recomc:;;-.::u a decloração de caducidade da CONCESSÃO. 
cuj!l munifcstação não será vinculativa pui-R. ~ ~:,ODER CONCijDENTE. 

5.2. n en<lt1cldL\de du CONCESSÃO. por !'..~it.-:: ou 01rti811uo dn CONCESS10NÁRIA, podõrâ 11cr 
declarada quando ocorrer: 

a) a prestação do SERVIÇO l>ÚBUCO DE lXSTRIBUIÇ1\0 DE GÁS de fomm inadequada ou 
·--~ deficiente, ton<lo por 'base as normas, critério~, indicadores e Pl}râmetrm; definídores da 

qualidade do serviço~ • 

b) o desc•.imprimenlo d(: cláusulas contratuais, di1;p-0si9ões legais O\l regult1mcntares 
concernentes à CONCESSÃOi 

e) a parnlisação do serviço ou conaonênciu para tanto, ressalvadas as hipóteses referidas na 
Cláusula 8" e 2s~; 

d) .:i perda das toi~diçõ~ econômfous, técnicas ou operuciopals, para manter a adequada 
prestação do SERVIÇO P1JBL1CO DE rns·~7..IBUJÇAO DEGAS; 

e) o não cumprimento das penalidades im1>cs:;as por infrações, rios dcvidus prazos; 

f) o não atendimento à intimaçii.o do AGEi~/MT e do PODP.R CONCEDENTE, no sentido de 
regularizar 11 prestação do ser"iço e manutc-,:.çiío dos bens que integram a CONCESSÃO; 

g) a não contrntaçfio ou rcnovução da cnnlrnt.ição dos sf.guros ou <la Garantia de Curn1>rimento 
do Contrnto a que ei;tá obrigmht, na fomm c:~slc CONTRA TO; 

h> a comlenução, em sentença transitada em julgtidO, por soirngação de tribulos, inclusive 
contribuiç.ões sociais; 

i) alteraçiío ou desvio clo objeto soda! da CONCESSIONJ\RIA; 

j) !nrnsfcrêncía do controle acionário da CONCESSIONÁRIA, sem li prévia anuêncií\ do 
PODER CONCEDENTE; 

I) onernção das ações ordinárias nominativas da CONCESSlONÁlUA representativas do seu 
controle aciom\rêo, sem prévia au!ori:ração do PODER CONCEDENTE; 
m) subconcest.i'ío ou tran~forência da CONCESSÃO, 8Cm prévj1t autorizo.vão do POlJER 
CONCEDENTE; 

n) tcssaçâo de pagamentos devi{los pela CC:· !CESSIONÁRlA, autofol~ncia ou roquerimenlo de 
concordata; 
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o} serviços e eventunis obras necessárias ex.eçutadas em dcsconfonnidnde com normas técnicas; 

p) não cumprimento, no prazo e na forma, das metni; e objetivos da CONCESSAO mencionados 
na Clúusula l2 <lo CONTRATO; 

q) cobrança de tarifa cm valor superior ao permitido no CONTRATO; 

r) oposiiy~o ao exercfcio da fiscalizaçi!o p>~ AGER/MT. 

5.3. a dectnmçiio <le caducidade dn CONCiSSÃO deverá ser precedida da verificação da efetiva 
ina<lim9lência <la CONCESSIONÁRIA e:_·, processo adminís(raHvo~ assegurado a esta o direito 
de ampla <léfesa e do contraditório. 

5.4. não será instaurado proce8sc administrativo de inadim1>lência antes da 
CONC.ESSIONÁRJA ter sido prevfomc.1tc comunicada a respeito das infrações con!raluais 
praticadas, devendo ~er-lhe concedido um pruzo mínimo de 60 (sessenta) ilias e máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, n ser fixado pela AOER/MT, a seu exclusivo cdrerio, parvci corrlgfr as 
falhas e transgressões apontadas, o~ervadas us condições previstas neste CONTRATO. 

5.5. instaurado o processo admínístrativo e comp1'0vada a inadjmplênct!\, a cuduci<lade será 
declarada meditmte decreto baixado pelo Governador do Estath.1; pagondo"sc a indeniiaçã9 nu 
forma do item 1 .5 desta Clúusulo.. 

5.6. n indenização de ctuc !rata o ítern nnforior será calcularui tornando como ha.sc os 
investirmmtoi; rcalízadm pela CONCE..1-iSIONÁRJA, segundo o Plano de Cumprimento de 
Meuis aprovado pela AGER/MT, que não se nchem ainda totalmente amortizados ou 
dcpréciudos, descontado do v«ilor da inder.ização devida o montante <las multas contrntuuis e dos 
danos causados pela CONCESSIONÁRIA. 

5.7. a índenizc.ição devida pelo fODER CONCEDENTE à CONCESS1ONÁR1A será paga em 
moeda corrente nacional, 1111. fonlla rlo itc-,ll 1.5 desta Clâusula, sendo que a primeira purcelu, 
cfls.o seja egta n opção do PODER CONCEDENTE, será <lev[da no 30" (trigésimo) dia 
subs<:qUcntc á rcvcrsílo dos bem~ ao 'PODER CONCEDENTH. 

5.8 a declaração <lc caducidade da CONCESSÃO ncanetar-.S.1 ainda, parn a 
CONCESSIONÁRIA: 

B) retenção de eventuais créditos deconcntes deste CON'fRATO, até o ijmüe <los prejuízos 
causados ao PODER CONCEDENTJ.t; 

h) a rever~ão imediatú ao PODER CONCEUBNTE dos bens aJetos à CONCESSÃO; 

e) a retomflda imedia.ta, r,elo PODER CONCEDENTE. dos SERVIÇOS PÚHLlCOS DB 
DJSTRmrnçAo DE GÁS. 

5.9 <lcclarnda a c11dt1ci<lade, não result;:irá ao PODER CONCEDENTE ou à AGEH./MT qualquer 
espêcie de responsabilidade cm relação aos encurgos, ônus, obrigações. ou compromissos com 
terceiros, ou com empregados da CONCESSIONÁRIA. 
6. Da Rescisão. 
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6.1. a CONCESStONÁRIA poderá rescindir o CONTRATO no c~!.iO de descumprimento das 
no!'Jno.s contratuais pelo PODER CONCEDENTl1 Çll AGER/MT, mediante, u.ção judicial 
espe-ciulmente intentndu para este i1m, Nesta hipót~sef os SF .. RVlÇOS PU.l3UCOS DE 
DlSTRlfiUIÇÃO on GÁS não poderão ser ínterrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 
havo1· tri1n11h~<la om jutaüdg, 

6.2. na hiJ)óte~e de n;S(.;if.:ão do CONTRATC ) Or inadimplemento contrntual, nos tcimos <lo jtem 

6. ! anterior, a indenização i\ ser paga pelo ?:)DK, CONCEDBNTE deverá observar o disposto 
nos itens 3.S. a 3.7. desta Cláusula. 

6.3 o término t .. ntooipado da CONCESSÃO, fesultanlc de rescisão amigável deste CONTRATO, 
serú obrigatorlmncntc precedido de justifaação que demonstl'e o interesse públicó do distrato, 
devendo o respectivo instrumento wntcr r:!grns ohmi.ii e pormenori2adus sobre ~ composição 
patrímoninl decorrente do ajuste. 

7 , Da A.mifoyí'io da C'-0ncessão. 

7. i. aplicnr-sc-á, em caso de anulação dn CONCESSÃO, o disposto no art. 59 e parágrafo único 
da Lei Federal -nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, J>m11 efeito exclusivo de ressarcímento por 
motivo nãq imputável à CONCESSIONARIA, vedado o pugamento de luc1'Qs cossantes. 

8. Da f:alência ou Extinyão da Conccssiomí.ria. 

8.1. a CONCESSÃO poderá ser extinta caso a CONCBSSION.ÁRIA venha a ser declarada 
fa1idn ou no caso de extinção dn CONCESSICNÁ.RIA. 

8.2. neste caso, com relação ao valor; fomm de cáloulo e procedimento óe pagamento <fo 
indenização c.lcvida, aplica-se o disposto no ~~cm 1.5 desta Cláusula, que trata dn caducidade da 
CONCESSÃO. 

8.3. na hipótese de dissolução ou liquidayilO da CONCESSlONt\RlA, não po<lcrá ser procedida 
a partíihá do respectivo p;1trimônio social sem que a AGElUMT ateste, mediante: auto <le 
vistoria, o e;;mdo em qnc se cnconlrnm os bens afotos ã CONCESSÃO que serlío revertidos 
livres de ônu~; ou sem que se efotue o pagamento ®s 4uantías devidas ao POD8R 
CONCl:'.DENTE, a título <lc indenização ou a qualquer outro título. 

CJ),.USULA 22 - RE\'RRSÃO DOS IU~NS QUE INTEGRAM A CONCESSÃO 

1. Na cxtinç.ao da CONCESSÃO, todos os bens a ela afetos recebidos, con5h·uidos ou 
atlqnlridos peta CONCESSlONA.RlA e íntegrados diretamente à CONCESSÃO, revert~m 
aulomatícamcnte ao PODER CONCEDENTE, n:ts condiçõe~ estabelecidas 110 CONTRATO. 

2. Para os fi11s previstos no item l acima, obriga-~e a CONCESSJQNÁRlA a entregar os bens 
ali referidos em condições normais de op.eracionalidade~ utili,.ação e manutenção, sem prcjulzo 
do normal desgaste resultante do seu uso, inteiramente livres e dcsembnraçados de quaisquer 
õnus oLI encargos. 

3. NA extinção da CONCESSÃO s.c:rá promovida urna vistoria prévia dos bens afetçs à 
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CONCESSÃO, para os efeitos previstos ne&te CONTRATO, e lavrado um "Termo d~ Reversão 
dos Bens", com indicação <leta111ada do !;(}U estado de conservação. . 
4. Ca~o a devolução dos bens afetos à CONCESSÃO ao PODER C'ONCBDENTE não se 
verifique segundo as condições estabelecidas pela AGBR/MT, ob$et--va.do o disposto nestu 
Cláusula, a CONCESSIONÁRIA. indenizaríl o PODER CONCEDENTEt em montante a ser 
cnlculado pela AGER/MT. 

CL\USULA 23 - DO ESTA'fU'l'O SOCIAL E CONTROLE ACIONÁRJO 

1. O estatulo social da CONCESSIONÁRIA devel'á prever que seu objeto social ex.clnsívo é 11. 

execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS, comprometendo-se 
somente a ex.erccr outras atividades ~mpresariais mediante prévia e expressa autorização do 
PODER CONCEDENTE, nos termos do disposto nes,ic CON'HlATO . 

2. A CONCESSIONÁRIA JlOderá emitir obrigações, d~bênturns 011 títulos financeiros ~imilal'es 
que repl'esente.m obrigações de sua rnsponsabilidade, em fuvor de terceiros. para o 
financiamento do~ ntivídud~ decorrente.:; dn CONCBSS-Í\ó. 

3. O PODER CONCEDENTE deverá aprovar previmnt:.:nle qrnlisqucr processoo de fusão, 
associação, incorpornção ou cisão pretendidos pela CONCESSIONÁRIA, dc~de que mantidas 
as condições de controle estabelecidas no CONTRATO, com u ressalva do disposto no item l 
da Cláusula 9\ 

4. ü ·estatuto socfal àa CONCESSlONA.RrA deverá cstabelect:r <lUe esta fica impedida de 
contrair empréstimo~ ou obrigações estrnnhas a seu objeto ~ocial ou cujos prazos de 
amorfrzaç.ão excc<lam o termo final do CO~1'RATO, exceto quando autori:1.ado pelo PODER 
CONCEDENTE. 

5. A integrali~ção do capital social dn CONCESSIONÁlUA deverá realizaMe nos moldes <lo 
Ait. l º, § 7°, da Lei Estadual u .... 7.939 de 28 cJc julho de 2003. 

6. No caso <lc intcg1alízaçi\o cm bens, o Jlroce~so avaliativo deverá observar, rigorosamente, as 
nonms da Lei n° 6.404/76; qualquer ÜTégu\aridade porvcntum apurada no processo <lc 
integralização qL1\: denote Illl-'lOS. fraudulentos impm-tim\ na caducidade da CONCUSSÃO. 

7. A CONCESSIONÁRiA., se de capital abeito, deverá fix~r. em seu estatuto socjal, que os 
dividendos a serem distribuídos a seus acionistas sejam, no mínimo, de 25% (vinte e cinco po1· 
cento} dos lu~-ros líquidos a serem apurados na forma da leí vigente, no balanço anual ao final 
do exercício social. 

&. A CONCESSIONÁRIA deverá, outrossim, estabelecer, em seus c.-;latutos. que a distribuição 
de dividendos ficar~ condicionada aos limítes fixados pela L..... nº 6.404176, quer 
quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua <lii;tribuiçfio. 

9. Ressalvados os direítoi; <los àéíonista.,; prefetenciais, a CONCESSIONÁRIA somente 
distribuirá dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou queisqucl.' <>utros 
beneficio~ sodelãdos, previstos no estatuto~ ao final tlo exercício socia1, quando resultarem da 
apuração de lucros decorrentes da exploração dos serviços obj~to <la CONCESSÃO e desde que 
teis dividendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento de obrigações vencidas 
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d~orrelltes <lo (.,'()NTilA TO, ainda que tais obrigaç.ões tenhum se originado em cxen:tcios 
financeiros unlcúorcs ao da apuraçuo" dos lucros. 

CLÁUSULA 24 - PROGRAMAS ESPECIAIS 

! . A c:xecuyáo dos Programas Especiais pela CONCESSIONÀlUA deverá observar, nos termos 
da legislação vigente, o equilíbrio eco11ômico-financcirQ d~ste CONl'RATO. 

(,1.,Á USOLA 25 - DAS CAUSAS JUSTIFICADORAS DA INEXECUÇÃO 

1. A inexecuyão do CONT1lATO, rei.ultante de forçn mai01·, de cuso forLuíto, de füto do 
p1focípc, de fato da Admínistrnção ou ele interfcrêncfas imprevis1tl8, que., embora reuu:de ou 
irnJ>eça a execuç[o parcial ou total do ajuste, exonem a CONCESSJONÁRlA de qualquer 
respcmsnbilí<lade pelo descumprimento ou atraso no cumprimento das obrigaçõe$ emergentes 
àeste CONTRATO. 

2. Para os fins previslos no item anterior considura-se: 

~) forçn 111l'◄ior: o ev<:nio humano que por sua imprevisibilidade e inevíta.bilidade cria para n 
CONCTISSION-.i\l.UA óbice intransponível mi execução do CONTRA TO, traduzindo ato 
superveniente impeditivo para o cmnprimenlo das obrigações ns8wnidas; 

b) caso fortuito: o evento da naturc:Ga, que, por sua írnprnvisibiHdude e íuevitabi.1idade, gera p-Jra 
.\ CONCESSIONÁR1A otIBtát.}u}o im,movivel no cumprirru,'flto do CONTRATO; 

e} foto <lo prlucipe: toda detenninação estatal, geral. imprevista e imprevisível, positiva ou 
negativa, que; onera substancialmen(c a execu.ção do CO:l\1TRATO~ 

d) futo da Adm.inistraç~o: toda açfio ou omissão de órguo dn Adminisirn.ção Pública, que, 
incidindo direta e c.spc;cificamcnlc sobre o CONTRATO, retorda, ugrava, ou impede f1 sua 

...-,. éXecução; o fato da Administração se equipara à força_ maior e produz os mesmos efeitos 
exclude:ntes da responsabilidade da CONCESSIONÁRIA pela inexccução do ajuste, cn!5ejando, 
ainda, as indeníztições correspondcntesj 

e) interferências imprevi~tas: $DO ocom~ncias materiais níio cogitadas pt:1as partes e AGER/MT 
na ce1ebmç[o do CONTRATO, mas que surgem na sua execução de modo surpreendente e 
excepcional, dificultando e onerando exlraordinariamen1e o prosseguimento e n conclllsão das 
obras e serviços; a intcrfel'ência imprevista se distingue dus dem~is superveniertcius µelu 
descoberta de obstáculos 1na~--ria1s, naturais ou artificiais, depois de iniciada a execução do 
COl\1TR.ATO, emborn sua existência seja nnlerie>r ao ajuste, mm, só xevclada por intermédio d~ 
obras ou serviços cm andamento~ dada a sua omissão nas sondu_gcu.,; ou a sua imprcvh;ibi1idsde 
em circunstâncias comuns <lc trabalho; tais interferências, ao contrário das demais 
sup(:rveniênoias, m1o são impeditivas <lo }ll'Osscguüncnto das obra!i e serviços constantes do 
CONTRATO, mas sim, criadoras de maiores dificuldades e oncrosídades para 4t conclusão das 
mesmas obras e serviços. 

3. Perante a _ocorrência d<: quaisquer das .superveniências. previstas nesta Cláusula, 
CONCES-SIONARlA e Aú.BR/MT awrdurí'io acerca darn>cessülade de readequação do 
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equilíbrio econõmíco-fiuanceiro~ nos termos previstos neste CONTRATO, ou, caso a 
impossíbílidade de cumpr.imento do ntes:rno se rume definitiva -OU .n reposição do equilíbrio 
econômico-fimmcv'Íro se revele exce.5sivumt:n!.e onerosa paro o PODER CONCf.lDENTE, â 
rc.scis~o do CONTRATO, 

4. Sempre que um caso de força maior con~sponda, ao tumpo de ~ua verificaç1lo, a um risco 
segurável cm praças brasileiras, por E1.p6líces comercialmente aceitáveis e. independentemente 
de !l CONCESSIONÁRIA as ter contratado, verificar-5e--0 o 8eguíntc: 

a) a CONCESSIONÁRIA não fic1nít e.xoneradn do cumprimento pontual dM obriga9ões 
contramais na medida em que aquele cumprimento se tomasse possível em vit1ude do 
rcceb!mento de indenização aplicável nos termos da apólice comercialmente aceitável relativa 
a.(J l'is.co em causa; 

b) haverá lugar it reµos1çao do equiHbrio cL;onômico-finauceíro, se não rescindido o 
CONTRATO, a}){,'fülS na medida do excesso dos prejuízos sofüdos relativamente à indenização 
aplicável nos termos da apólie<: comeroinhnenic aceitável relativo ao1isco em causa. ou daquela 
que seria aplicável independ,mtem.cntc das limitações resu!t-,mtes de fumquúi, 1.mµital segumJo 
ou 1.imite de cobcrturn; 

. e) haverá lugar à rescisão oo CON11<.ATO_ quando, ~pesar elo recebimento da indeni:roção 
aplicável. nos termo.5 dn apólice comcrciahuente accltável relativa ao risco em c.nus11 , a 
impossibiHdadc de cumprimento das obriw,i,;õcs emergentes do ÇO1'ffR.ATO seja definitivn ou 
a reposição do equiHbrio econômico-financeiro do CONTRA.TO s~ja excei.sivamente onerosa 
para o PODER CONCRDRNTE. 

5. Ficam exduí<los das disposições do item anterior guem1, rebelião ou to.rrorismo, explosão 
nuclear e contaminação radioativa e química, ainda que os mesmos con-esp()ndam a riscos 
seguráveis por apólice!. comercialmente aceitâveii;. 

6. A CONCESSIONÁRlA obriga•se a comunicar de imedinto a AGER/MT a ocorrência de 
everlto qualificável cm quaísquct das superveniê:ncifü; ao abrigo desta Cláusulu. 

CLÁUSULA 26 - DO PAGAMENTO DA TAXA DE REGULAÇÃO E FISCA.LlZAÇÃO 

1. A CONCESSlONÁRlA pagará, no 10º (dédmo) dia de cada mfu., contado da data de 
celebração do CONTRATO, durante todo o pra7.o da CONCESSÃO, taxa de fiscali7..açã.o e 
r~gulação à SEFA.Z, â a.llquota de 0,5% (meio por oonto) do futUI'amento hrnto <lo mês nnterior. 

1.1 Pw-s fms do dispost-0 nesta Cláusula, ~nt<mdc--sc corno faJuramento bruto a receita obtidn 
pela CÇ)NCESSIONÁ.RIA com a prnstaçl'to dos SERVIÇOS PÚl3LlCOS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE GAS e de quuisquer outrns fontes de receita, Hqulda dos tmp();,,tos não cumu1a1ivos 
incidentes. 

2. Na falta de pugamento dá taxa de rcgulayão ou da taxa ele fiscali-wção nas datas fixadns, o 
valor devido será acrescido da muHa de 10% (de-L: por cento), nos limites da legislação aplicável, 
além de juros de 12% (doze por cento) uo ano, calculados '))rn mta die''t ambos incidenLcs sobm 
o valor corrigido na forma do item l acÜll.ll ► aplicantl(.l..se o dísposto na Cláusula 28 deste 
CONTRATO. 
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3. Se o pagarnento de tJUC trata esta Cláusula sofrer atrnso superíor a. 90 (noventa) dia~, pm 
culpa da CONCESSIONÁRIA, o POüER CONCEDENTE terá direito do declnrnr a caducidede 
do CONTRATO. 

CLÁUSULA 27 ~ DA CONTAGEM DOS tiRAZOS 

1. Na contngcm dos prazos a que nlude este .ç.:;NTRATO excluir-se-ó o dia de início é incluir• 
sewá o dia do vencimento. e se considerarão .ls dias cm,-:idos, exceto quando for ru<plicitamentc 
disposto cm contrário. • 

2. Os prazos sô iniciam ou tenninam a sua. contagem cm días de normal expediente do PODER 
CONCEDENTE. 
3. Nn ocomncie de caso fortuito ou forçn 1m1ior, dei;de que reconhecido p.ela AGER./f,,fT, os 
prnzos fi.,_aido..<; neste CONTRA TO ficarão su$pensos exclusivamento em relnc;ão às obrigações 
diretamente afetadas pelo evento extraordinário, recomeçando a contagem logo assim que 
ccs!Sarcm os seus efeitos. 

CLÁUSULA 28 - DAS COMUNICAÇÕES 

J. A$ comunicações entre as PARTES e AGBH/MT serão efotuadns por e.<:crHo i: remetidas sob 
protoc.olo, 

CL.ÁllSUl,A 2.9 - SOJ..UÇÃO DE CONTROVÉRSIAS ' 

l. Qlmlquer contruvérsia ou lttígio deconcntc deste CONTRATO seró resolvido na esfera 
administrativa pela /\Gl:::JUMT, cabendo recurso ao PODER CONCEDENTE, 
indepcndcn !emente do uírnito de ação perante o Podei' Judiciário, nos termos da. legislação 
vigcnlc. 

CLÁUSULA 30 - FORO UO CONTRATO 

1. As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privikgíado que seja, o foro da 
Comarca dn Capital do falado de Mato Grosso, parn qualquer açflo ou medidojudici1:1l origi,1a<la 
ou referente íl ci;lc: CONTRA TO, 

CLÁUSULA 31 • PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO 

1. Dentro dos 20 (vinte) dias que se seguirem à sua assinatw-a, o PODER CONCEDENTE 
providcncinrâ a publicaçfío, no Diárío Oficiu! e.lo Estado de Mato Gross<J, do ex1rato deste 
ÇONTRA TO, que sctá registrado e arquivndo na AGER/MT. 

2. Assim, havendo sido ajustado, fizeram as pnrtei;; lavmr o presente instrumento, em 3 (três) 
vius de [gual (cor e valor, que si'.ío assinadas pelo PODER CONCEDENTE, pela 
CONCESS!ONÁRIA,juuiamente com ~s icstcmuiü1as :abaixoi para os devidos efeitos legais. 
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Cuiabá-MT, <ie fevereiro de 2()04. 

CONCf..SSJONÁRIA 
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